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Oficio 4412022

Santa Maria do Oeste, 03 de março de 2022

À

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO

solicitamos através deste oficio, a vossa senhoria que seja efetuado abertura de
licitação, conforme processo administrativo Noo03/2022 e soricitação de demanda
No003/2022, para a contratação de empresa e Monitor de Curso de corte e costura.
Segue em anexo os documentos necessários.

sem mais para o momento, ceíos de poder contar com a sua coraboração, desde
já agradecemos a sua atençáo.

- Atenciosamente,

SECR to
JORGE MARTINS DOS SANTOS

t---



MUNICIPIO DE SANTA MARI A OO O ESTE - ESTADO OO PARANÁ

CNPJ: 95.684.S44lOOOí-26
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RU^ ,ro!E oE raençr r:nerie 3!.2!0-000 - FoNE/â^t: íoa,

soLtctTAçÃO DA DEMANDA_ SD No 03t2022.

ar a demanda e consolidar informações e documentos
O presênte documento vísa padroniz
necessários para a contratação.

eJam
Área

eJa
eJ

mE nco form edad acom eL di e L tc S Ce otaçõe ntratos a SE Pde lan n to da Co teoocom Itá In ctcere bi ntrataÇá omen dto o Doc mu ntoe ode crfi a da Dem naizaçáo da la dpe Lic ita Este dd çÕes. oc mUeve I entoá ser bla orad o e la Sec retarip a mDe nda a nte no rmfo Sn( tru oN rma VAti nÇâo ed d26 e02 7,| M toa dP eG S o) PDos droceeçá me Intos n tc ISta la E lab taopa do Pla nÇâo mento ad oC n trata12Art. oS çáod menproce toS n ta S od P na am ntoe ad oC n t[a nSIS tetaçâo m an S U n te as ti dadseg esE la o od documeboraÇá n to formta a zpa o da emdaçà na ad elo setor rep isU nita dte oq SETV tÇo (

Setor Requisitante: Secretaria de Assistência Social

Nome do ordenador responsável pela
demanda. Jorge Martins dos Santos

Cargo: Secretário de Assistência Social

E- m a il : crass mo20 1 7@hotm ail. com TEL/Ramal:42- 984349362

2- tN

I
No do processo administrativo anterior: Processo licitatório No 021/2019
Modalidade adotada na contratação anterior,
se for o caso:

Pregão presencial No 04/20i 9

Jorge Martins dos Santos
Servidor responsável indicado para auxiliar noplanejamento da contratação, se for o caso

Josemeri Neves de Almeida

Fiscal (s) indicado
despesas

(s) pelo ordenador de Talita Maria Soares

Geslor do contrato indicado pelo ordenador
de despesas Jorge Martins dos Santos

do Contrato ou Ata de Registro de preços
contratação anterior

No

da

Encerramento da vigência
anterior se for o caso

do instrumento

INTRODUÇÃO

í - tDENT|FtcAçÃO DA ÁRel ReQurstTANTE

Gestor/gerenciador do futuro contrato ou ATA



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESÍADO OO PARANÁ

CNPJ: 95.6E4.544/0OOi-26
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ÂuÂ JosE oE Fi^llçA pEiEtRA, N' i0 - cEp.: I 4.210.000 . FONE/f Ar: lOall !aaa-r2!!

A licitação anterior foi executada Satisfatoriamente ( x)

lnsatisfatoriamente 0

Prazo sugerido para a Contratação 12 meses

Prazo de entrega ou execução dos serviços mensalmente

Fonte de Recurso Federal ( ) Estadual O Municipal (x )

lndicação da dotação orçamentária

Legislação Especial sobre o Objeto

Regime regente da contratação: ( x ) Lei 8.666/'1993

( ) tei 14.133t2021
O objeto solicitado
veículos do municí

tem relaçã
pio?

o com a frota de

íse
frota

sim, anexar a rel,ação ATUALIZADA da

( )Sim (x ) Não

A presente soricitação se faz 
. 
necessária para atendimento as famírias em situação devulnerabilidade sociar, a desenvorver trei""i"Ãuo;;;l;'e costura as famírias atendidas

t-_l

Pontos de melhoria sugeridos na licitaçáo
anterior

JUSTIFICATIVA/NECESSIDADE CONTRATAÇÃO3 DA

4- DAS TÉcNIcASESPECtFtcAçÕES DO PRODUTO
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CNPJ: 95.684.544/OOO,t -26

RUÀ JOS€ DE fR^r{ç^ pERarR^. I! 10. cÉp.: 36.2!o,ooo FotE,FAr

Itens que irão compoi

Documentos anexos:
Em anexo orçamento

ITEM PROOUTO Detalhamênto
01 Monitor (a) de Corte e Costura

Monitor de coÍte e costura para ministíar cursos na
das Costureiras.

02 Maquinas de oveílock/interlock Ivlaquina de OverlocUinterlock têm a
capacidade de costurar e chulear
simultaneamente, ou seja, costurar de dar
acabamento da peça do tecido evitando que
êle desfle

03 Maquina Costura Reta Está enÍe o tipo
de máquina dê costure mais comum. Seu
uso é principalmente para pregar barras,
personalizar roupas, artesanato, êntre outros

04 Máquina Galoneira A Galoneira costuma fazer costuras duplas e
triplas e que são muito resistentes, o que é
perfeito pra reforçar cós de calÇas e na hora
de prender o elástico nas roupas Íntimas. Aí,
do lado de fora da roupa, onde a costura não
aparece, ela faz um traÇado diÍerente

Esti14 sDa u nao adtid es m asad d OS rodP tos/Su rye sos Io italc dosç

Monitor CoÍte e Costura 01 01

2 uinas de Overlocldi nterlock 01

3 Máquina de costura reta 08 08

4 lúáquina galonera 01 01

MuNtctpto oE saNTA ÍrtARtA oo oESTE _ ESTADo oo paRANÁ i

1
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RELATORIO DE VIABILIDADE DOS
ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO OO3/2022
soLtctTAçÃO DE OEMANDANo OO3]2O22

OBJETO:Contratacão de Empresa Monitor de Curso de Corte e Costur
INTERESSAOO (S):Secretaria de Assistência Socia I

RESPONSÁV EL: Jorge Martins dos Santos

1.3 Legislação EspecíÍica para o Objeto

1.4 Licitação Anterior

a

Em.atendimenro a regisração vigente, o presente documento visa anarisar a viabiridade dacontratação, para subsidiar a elaboraçâo do Termo oe ReférÀncia ou pro.ieú aa.i.ã, J" iJrÀãa melhor atender às necessidades da Administração.(conforÀe rnstrrção ruor."iirã n;ã à" 2ãde Maio de 2017). MpG. Art. 27.'concruÍdas as eiapâs ietalivàs aos estuoos preriminares e aoGerenciamento de Riscos, os setores requisitantes'deveráô encamlnfra-Os jrrü;;.t";;;
documento que formaliza a demanda, à autoridade .o.p"i"nt" ào .ator de licitaçôes...,,í. OORELATÔRIO

í.1 Equipe Técnica

como ainda não está deÍinida e formêrizaçáo de equipe técnica de pranejamento, enquanto seredefine o fluxo dos processos os ETps serão reatizãcios for técnicos indicados fer; d;;;"1;;;demandante.

1.2 Regime Regente

A presente contíataçáo será regida pero regime da Lei 8.666/g3 e regisrações correratas.

Processo licitatório n' O21l2}1g
Pregão presencial no 004/2019

1.5 Justificativa para a Realização de pregão presencial,

1.6 Frota a Ser Atendida (se foÍ o caso):

Náo se aplica

í.7 Necessidade de Consolidação da Demanda para Toda a Estrutura

â$#.::'f§:t?&jã3:il:i5:.,:.setor de ricitaçÕes verificou que o objeto sorcitado é

2. DA JUSIF|CAT|VA/NECESS|DADE DA coNTRATAÇÃo
A presente solicitação se faz necessária para atendimento as famílias em situaÇão de
:*:ffi:l"ro" sociar, a desenvotver ti"inàre"ià áã'Jort" " cosrura as famílias

3. DO OBJETO
l\4onitor corte e costura

L'



4. DA ESpEctFtcAçÃO TÉCN|CA DO OBJETO
Monitor de corte e costura
Máquinas de costuras.

5. DOS REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO

5.1 Da Forma de Solicitação dos Serviços
Solicitado akavés de Íequisiçâo do setor de compras

5.2 Do Prazo para a Rêalização do Serviço
12 meses

5.3 Do Local da prestação de Serviço
Associação de costureiras.

5.4 Da Vigência da Contratação
rz meses.

5.5 Das Responsabilidades do prestador de Serviço
Entregar os itens conforme solicitados denko da noiri"tiO"O"

5.6 Do Prazo de pagamento
o pagamento será rearizado e_m até 3p diqs aoós a apresentacáo da Nota FiscauFatura,acompanhada das certidÕes re.pe"tirasl{iiãre-inã-àãffitmrsseo da NF).

O pagamento será realizado 
:I^:té- 30 dias após a apresentação da Nota Fiscal/Faturadevidamente atestada pelo ."y]g-?f-!y. recebeu o .ãriãol qr. via de regra, será o fiscatrespectivo, contendo toda a comprovação e regularidade fistãl ;a contratada.

Caso se ÍaÇa necessária a retificaçáo de Nota Fiscal por culpa do fornêcedor, o prazo terá suacontagem suspensa até a data de reapreseniaçà-J àJirtJã? orgao, isenta de erros, dando-se' entào' prosseguimento a c1n11em.g 
", i"* qr" .iiã ããnr,"t.oo erro ou irreguraridadêna Nota Fiscar' o contratante. a seu critério, pooera 'oevàüá-ra, 

para âs devidas correçôes, ouaceitá-ta. com a justificativa o" purt" qrã.àir:oê;#rj;:-'"'
Para efeito do pagamento, o fornecedor deverá atender as exigências prescritas no Editar, bemcomo manter-se adimotente oa_la 

:om ". rr.àrJ"i ruitiáàü municipat. estaduat e federaldurante toda a vigência da contratação. ."0 p"* á" ."[ri.rçãã e rescrsáo contratuar.

5.7 Do Plano de Fiscalizacão
O fiscal designado através de rl?_ilJ:lro do munrcípro constará do contrato e deveÍá reoistrartodas as ocorrências e as deficiências verificadas,i" 

"r""rààã 
oo objeto e varidar/conõordarcom os dados relatados no R-".1?.-ólig o" Ér"iüiã"-oã"§J,i,çor, sugerindo notificacáo àempresa' quando for o câso, objetivando a imeoiaiã'coireç-aJiàs irregutarioades apontadãs.

Cabe ao fiscat dê contrato ,"."?:r^ 
1._ !l:drtos/objetos conforme a Ordem de Autorizaçâo delornecimento, assinando no anveÍso oas Íespectivas Notas Fiscats.

tr



6. DA ESTIMATIVA DA QUANTIDADE NECESSÁRIA

5:f"f.rTl,S:tl::n:ls 
quantidades foi utirizada a quantidade soticitada, para suprir as

com base nas informaçÕes acima a quantidade estimada resurta a abaixo descrita:

ITENS
MEDIA TOTAL

8. DA SOLUçÃO DE MERCADO
Dentre as opçÕes de aquisrção do objeto veflficadastemos
Aquisiçáo de Monrtor Cursoi De costura.

11. DEMONSTRATIVO DO RESULTADO

9. DA DESCRTçÃo DA SOLUçÃO COMO UM TODOo referido curso garante uma quarificação profissionar, revando assim a seguraridadedeaprendizagem e merhoria de coldr"çÕe: ó oiri"úrúãã ã" rãnã" .. famirias atendrdas perocRAS, que se encontra em srtuaçáo oe vutnerãúitioao" iáãià] 
"rt". serecionas através dêcritérros.contados em lei municipal àe assistencla iol;l- 

- --" "'
10.DA JUSIFICAIVA PARA ô panceiÀÍÉNiôõu NAo DA soLuÇÃo

E DE MELHOR APROVEITAMENTO
FINANCEIROS DISPONÍVEIS

PRETENDIDO EM TERMO DE ECONOMICIDADE
DOS RECURSOS HUMANOS, MATERIAIS E

Verifica que o curso tenha boa qualldade,que atendam a necessidades dos aprendizes.
12, DA PROVIDÊNCIA PARA ADEAUAçÃO DO AMBIENTE DO ÓRGÃO

â,:ffii:1-t.uu.:"'H3,ã,:1t: em roc-ar.apropriaoo .á, ,"* ãoro, rivre exposiçáo sorar em
roedores'naAsio;;d;;;;.:,r;:ierra para evitar a presenÇa e alinhamentá;;;-.;ià.";

lTErvl ESPECTFTCAÇ O DO ITEM UNIOADE QUANTIDADE

RTE E COSTURAMONITOR DE Co 01

2 MAOUINAS OVERL oc I«INTERLOCK
01 02

3 MAQUI NAS GALONEIRA
01

4 MAOUINA COSTURA RÊTÂ
01

EMPRESA LIBANIO
E ZAMORO LTDA

JOAO PAULO
BORTULIZZI.EIRELLI

01 5.500 4,800 5.000,00 5.'1 00,00

í3. DAS CONTRATAçÔES CORRELATAS
Não há necessidade de contrataçÕes correratas para atender ao objeto desta contratação

É

7. DO VALOR ESTIMADO OA CONTRATAçÃO E DA JUSTIFICATIVA DE PREçOS OUPREÇOS REFERENCIAIS
Em anárise do presente estudo, foram consurtadas as empresas ,EMpRESA LrBANro EzAMoRo LrDA, poLrANA coNFEÇóEs ;, ;;;;;ü;;;;a área do objeto e rocarizadasem outros MunicÍpios.

o preço de todos os rtens. oara cada consurta de fornecedor e resurtado da média aritmetica dafonte obtida, conforme relação anexa

1

01

01

08

POLIANA
CONFEÇOES



í4. DO GERENCIAMENTO DE RISCOS
Após estudos técnicos esta equipe identificou os seguintes riscos para a contrataçào e
conseqúentes açôes mitigadoras:

15. DOS IMPACTOS AMBIENTAIS DA CONTRATAçÃO
Nâo consta

16. DO ACESSO ÀS
PRELIMINARES

INFORMAçÓES CONTIDAS NOS PRESENTES ESTUDOS

Nos termos da Lei n.
planejamento entende que

12.527, de 18 de novembro de 2011 esta equipe de

17, DA DECLARAçÃO DA VIABILIDADE (OU NÃO) DA CONTRATAçÁO

Com base nos estudos ora realizados por esta Equipe, DECLARA que

A pÍesente contrataçáo teve a sua viabiridade arterada, coníorme justificativa abaixo

As informações 
- 
contidas nos presentes Estudos preriminares DEVERÃO

ESTAR DISPONíVEIS para qualquer interessado, pois não se caracterizam
como sigilosas.

l:-IflrlLaçÕes contidas nos presentes Estudos pretiminares ASSUMEM CARÁTER
SIGILOSO nos termos justificados no item 1 do presente relatório.

RISCOS IDENTIFICADOS MEDIDAS MITIGADORAS
ES PARA oBSERVÂNctA Dos FISCAIS

Carga descarga manuseio e transpoíte

condiçôes, não apresentando nenhum dano, deve ser
observado com cautela o manuseio dos produtos, pois a
carga e descarga devem ser feita com atenÇão, para que
não haja o risco de quebrar, e apresentar prejuízos para

das pârtes. bem como para que não seja

Considerand o que o produt o precisa estar em ótimas

nenhume
recêbido .oduto de má lidade

Localde armazenamento O local de armazenamento p.ecisa seí adequado, parâ
ue não h a riscos de contami

X

lRsoq

t-_

É VlÁVel a contratação proposta pela unidade requisitante.

NÃO É VlÁVEL a contrataçâo proposta peta unidade requisitante.

x

JUSTIFICATIVA:



l0

Santa Maria

ê.^--

lTécnico
(Carimbo e no da Carteira

Profissional)

I de 022.

I

de Planejamento/Apoio

0

Jorge
Equipe

O presente pla neJam ento está de acordo com as nêcessidades técnicâs operacionais eestratégicas do órgão . No mais, atende adequadamente às demandas de negócio formuladas,os benefÍcios pretend idos sâo adequados, os custos previstos são com patÍvels e caracterizama economicidade, os riscos envolvid os sào administráveis e a área responsável priorjzará oÍornecimento de todos os elementos aqui relacionados necessá rios à consecução dosbenefÍcios pretendidos, pelo que recomendamos a aquisição proposta

Santa Maria do Oeste/pR,

Jorg
Secretário [4unicipal de Assistência Social

I

i
i
I

(:

18. ASSINATURAS

de





FLs tl !

INSTRUÇÔES DE PREENCHIMENTO:

I _ TODOS OS ITENS DO RELATORIO SERÃO OBRIGATORIOS;
2 - Conforme o obreto, a eouipe poderá acrescentar novos dados para que o reratóriofique mais compreto. preferencialment" ."-à *úi,Ã nl'ii". oo Reratório;
3 - Os relatórios devem tomar
da sD eo p,À;;;;;;;ür?ffii:*TiffijlLT::,""T e documentos consranres

4 - A equipe deve consultar dados do objetojunto às pessoas da estrutura que deteúamo coúecimento necessiirio, ainda que nao ."j"u_ n,;Á;;;;" grupo de estudos;

3"n,ff;,:rr§,aevem 
ser pautados em informações oficiais advindas da Solicitação da

'ia .,
Em i J /LLA2\22.

Secretário Municipal de Administração e Finanças
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Apresentamos a nossa proposta de prestação de serviços' para atuar como monitor(a)

de corte e costura, pelo período de 12(doze) meses' Abaixo listamos os equipamentos

que disponibilizamos, suficiente para profissionalizar até 220(duzentos e vinte) pessoas:

POLIANA TOPES 10189906901

CN PJ : 27'805'012 | O00L-4O

RUA ATEXANDRE KORDIAK, 419 - SAIA - CENTRO - SANTA MARIA DO OESTE - PR'

ORçAMENTO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE PR'

- 01(uma) maquina interlock industrial;

- 01(uma) maquina galoneira industrial;

- o8(oito) máquina costura reta.

Valor mensal RS 4.000,00(quatro mil Reais)

Proposta válida por 60(sessenta) dias.

Santa Maria do Oeste, 25 de Março de 2022.

POLIANA LO ES

Titular CPF ns 101.899.069-01 - RG ns 135018449

H



e
ORçAMl:NTO

A PREfEITURA Ml',Nl(:lFAt Dt 5^NlAMAltlAl)o()l "ll 
l'AllANA

Apresêntamos a no55a proposta d(' pr(l\lrlç"1(1 dc rcrvl!r)\ pila iltlál (t)lllo llrtnlitrll('1)

de cortg e costura' pelo pertooo cic 1'l tltt"'r'r All'1ixo ll.'l'rllt(l\ rt\ ctl\ri[álllelllrtr rltrÉ

d ispon ibilizamos' suficientcs p'rra prollt''lo'rllt''1r 'll{' //o Iol\(r't\ l'árí o tttctr'r'kr rlc

trabalho:

LOTE: I'

OTAt

Proposta válida por 60 (Sessenta) dias'

CamPo Mourão-Pr' 25 maíço de 2022'

lrritl
Mcrt"'tl rtt.tl

t) r, rN l{s 4.I()(),00 Ri 4q lo(1.(x)

: 49 l{$.(r0l\
I

I
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Itenl

il;#H'i'à1"'iill;,,. " 
08 costur

reta.

It(lIo(tI tRocEDRoTNo tlIll Lrod 5 páreevdar 5n1 p
rtla cLIoste cdn s(lUam qot1 n'lm

Notrre do Pro duto/scrviço

1

044 99871'1955
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Município de Santa Maria do Oeste
SolicitaÇão 4í12022

Solicltâção

41
Solicltântê

9851-5

Contratação de Serviço 29n3n122

i:*o"o 
c"ttao

JORGE i,nRlh§ DOS SANTOS UX2.
Locâl

41
urgao

GABINETE Do SECRETÁRP E ASSISIErcA SooAL

14 SECRETARA MJNOPAL DE ASS§]EIIICA SOCAL
Formr dê pagemento

COI.IFORÍ\,E PRESTAÇAO E SERr'I@ E AFRESEMAÇÃO OA IIOTA F§CÁL Depósito bancárb

Lse ftao
Uas

Descrição:

coNTRÀTAÇÃo DE EMPRESÀ pÀRÀ EoRNECTMÉNTo DE MoNrroR DE cuRso DE coRTE E cosruRÀ E EeurpAMENTos
iUSOS PÀRÀ O TREINÀI.IENTO DÀS I'À}íILIÀS ÀTENDIDÀS, QUE RESÍDEM NO MUNICIPIO DE SÀNTÀ MÀRIA DO OESTE

-\íR.
Justifrcativa:

À PRESENTE solrcrrÀçÃo sE EÀz NEcEssÁRrÀ pÀRÀ o ÀTENDTMENTo Às EÀ}!ÍLrAs EM srTuÀÇÃo DE
VULNERÀÀ I Í,I DÀDE SOCÍÀI, À DESENVOÍ,VER TRINÀMENTO DE CORTÉ E COSTURÀ ÀS EÀ}tÍ1IÀs ÀTENDIDAS.

Código Nome

011926 MONITOR (A) DE COR]E E COSTURA

A EMPRESA oEVÉRÁ otspoNlBtLtzAR os EeutPAMENTos coMo:

t nidad€
UN

Quantldadê
12 00

t nitário
4 050 00 48.600 00

0Í MAoUINAS DE ovERLotítNTERLocK - A MÂoutNA ovERLotítNÍERLocK TEM A
CAPACIOADE DE COSÍURÁR E CHULÊÂR SIMULÍANEAMENTE OU SEJÂ, COSTURÂR E
OAR ACAEAMENTO DA PEÇA DO ÍECIOO EVITANOO OUE ÊLE OESFIE

0s MAeulNÂs cosTURA RETA - EsTÁ ENTRE o npo oE MÀoUtNA oE cosTURA MÂlscoMUN sEU uso E pRTNcT'ALMENTE pARA BARRÁs pEnõónrLÉ^,iãóup^s,
ARTESÂNATO, ENÍRE OUÍROS

01 MÁeulNA GALoNEtRA _ A GALoNÊtRA cosÍ\rll,tÂ FAZER cosruRÂs DUPLAS ErRrpLAs E ouE sÁo Murro RESTsTENTE o ous e 
"enre,ro 

pno nÊiã""*? cos oECÂLÇAS E NA H.RA DE pneroen o Eúsncón;. ;àr;; ii;,À::iãToo o,FORA DA ROUPA. ONOE Â COSTIUR
'.-z DIFERENTE. A NAO aPARÊcE' ELA FAz UM TRAÇADo

TOÍÀL 48.600,00

EmILÔpo- ELIANE FARTA RODR IGUES ÍEssto s€as ê 29(!/2@ 11 16 04

r5

(:=J

0Ol Lotê 00í

.TOT'L 
GERÂL 48.8m,00



Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo paneNÁ
CNPJ: 95.684.544 I 0001 -26

Rua Jose de França Pereir4 no l0 . CEP.: 85.230-000- Fono/Fax: (042) 9 986í6872

GABINETE DO PREIEITO MUNICIPAT DE SANTA MARIA DO OESTE.PR

De: Gabinete Prefeitu ra Municipal
Para: Departamento de Licitação

1 - à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face à
despesa pela Divisão de Contabilidade;
2 - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento
licitatório, indicando a modalidade e o tipo de licitação a serem
adotados no certame pela Assessoria Jurídica;
3 - á elaboração da minuta do instrumento convocatório da ricitação;
4 - ao exame e aprovação pero Assessor Jurídico da minuta indicada no
item 3.

Cujo valor Total é de RS 48.600,00 (euarenta e oito mil e seiscentos reais).

Santa Maria do Oeste - pR, 29 de Março de 2022.

Atenciosa mente,

os DETGADO

Prefeito M unicipal

fft6

Preliminarmente, defiro o requerimento da solicitação da
Secretâria Municipal de Assistência Social, referente a, "CONTRATAçÃO DE

EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MONITOR DE CURSO DE CORTE E COSTURA E

EQUIPAMENTOS INCTUSOS PARA O TREINAMENTO DAS FAMILIAS ATENDIDAS, qUE
RESIDEM NO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - PR." O presente processo
deverá tramitar pelos setores competentes com vistas:
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PREFEIÍURA MUNICIPAL DE SAiITA IIARIA DO OEST€ _ ESTAOO OO PÂRANÁ
CNPJr 95.ô84.544l0001-26 .sl-

U I{ IÀO E TRÂBALHo
cEsÍÁo 2o r t/20 tó

nUA TOSE DE FRAI{çÂ PEREIf,Ã, t{' lO . CEp.: a5.ilO.OOO - fONE/tAX: (Oat) tóat-t tl7/t2aa

PARECER JURíDICO

Em análise aos atos de desencadeamento de

procedimento, verifica-se que a Secretaria de Assistência Social, através de seu

Secretário Sr. Jorge Martins dos Santos, solicitou a abertura de procedimento para a

"CoNTRATAÇÃO Oe EMPRESA PARA FORNECTMENTO DE MONTTOR DE

CURSO DE CORTE E COSTURA E EQUIPAMENTOS INCLUSOS PARA O

TREINAMENTO DAS FAM|LIAS ATENDIDAS, QUE RESIDEM NO MUNIC|PIO DE

SANTA MARIA DO OESTE-PR.", conforme relaçáo em anexo. Sendo, que o
mesmo foi deferido preliminarmente pelo Chefe do Executivo em 2g de Março de

2022.

Seguindo despacho do Chefe do Executivo, foi

encaminhado ao departamento de contabilidade o procedimento, o qual retornou

com informações afirmando que há previsão de recursos orçamentários para

assegurar o pagamento das despesas no valor de R$ 48.600,00 (euarenta e oito

mil, e seiscentos reais), conforme Íaz prova de documentos acostados nos autos.

natureza do objeto, " ffli":[::J,:::: : ;::"i,:,,:':::':"':'#::':' ":inexigibilidade, em atendimento ao disposto a Lei Federal no 9.666/93 e suas
alteraçÕes, obrigatório se faz o Procedimento Licitatório para a finalidade pretendida,

o que poderá ser procedido pela Modalidade TOMADA DE pREÇo, pelo MENOR
PREçO GLOBAL, conforme disposto no art. 37, XXX|, da constituiçâo Federar, e
An. 27, incisos XX e XXl, da Constituição Estadual, nos moldes na Lei no

10.52012002, com aplicação subsidiária da Lei Federal no 9.666/93 e suas alteraçôes
posteriores. Devendo o Pregoeiro e Equipe de Apoio, observadas as formalidades
legais, iniciar o processo de licitação, com a elaboração da minuta do edital.

\l'-
=J<



PREFEITU NÂ UNICIPÂL DE SÂNTÂ MARIA OO OESTE _ ESTÂDO DO PÂ RÂNÁ
C l'l PJ, I5.0 84.5 a a /0001-26 ffiLq

uNrÀo € ÍiÂaÂLHo
GESÍÃO 20 tl/20 t 6

RUA JOSE DE FiÂNçÂ PEREIRA, N. tO , CEp.: 85.230-OOO - FONE/FAX: (Oi2) l6aa,t tl7/t2al
Devendo o presente procedimento ser encaminhado a

Divisão de Licitação - comissão de Licitação, para elaboração de minuta de edital, e

posteriormente a esta assessoria para aprovação.

S.M.J. É o parecêr.

Sa Maria do te-Pr, 04 de Abril de 2022
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6. C5.'drr! d. Ldülnl.. ô ÉrEô

!l h,r.e. o" qú o pGpoNm. .rtqu.*'.. m p.q@.. ounffipcs pi! fin! d. t.' Mpl.runirÍ n! 123,20fr (.^.ro !4[, - ,or o c.ú_
5,S.2 - (à.titlc.aro Tacnt..:

.) Ár6..ir.çaô d. oiDÉ aúúic.ú óo clrrf..do d. cu6o .m út! .
h) O.d.6Éo s rorot qu. o or.po.rí. po3,ui .. ô&uúN solEr.d.!., u.d.r.ç:o d. p t tlo ó. rd,çô. M Erp6{ú 6 Fãcçro

5.3.! - R.i{L.lôd. Ft...t:



Rs 2!

§
5.3a - Ei@!r_I@9_-C!_-8!!!4s!, r ..r ...imdo .nl.dôdnl. a

^b.rtuã 
óo. Ênvdon. ó. n.02, n. d.i. d. ucn cao rciru d.*riE. Pod.nóo

... íil do ,.lo licit nb ôu -u Pópo.iô, l.úro Vl.

6-2 - Â ,ro9o3L ó&da *Í ímul.d. ôú .§.noor . q. v.La3 oloà.'t em
.tÉntd . poí .í.n.o Eh é.o d. d,.@rándr ônE o v.lô. !Íredo poÍ .rr.nso .
.m .19..3lM. p..v.L6ó o vdd cÉí.do póí .xr.n.o. p.í. ôr âfàrG dr tult.mênro

!.4 - O. Aô16 lV . V (ff..rdo nod.5 úlô H@iôÉ) d.túao sr
ônlreu6 loó dô. ..wlô6. d. d@tunrrcao n. .r.h . hd. ú .b.rtm dot

6-3 - O pêçô ror.l corldo p.lô 6cmnl€ do ôq.lo dá pE .nt l,ciiâ!àô d.v.rá ss
.6 rEd. c@'í. no pri3 . firo .lo sdo .dnii.lo qurrqG *aÀÉ4 d.

6.a - a óeuh.nr.çto (PRotlosÍa DE PR EÇos) ànl.nom.nrô Í.f.nd. d.v.á sêÍ
.ilE9u. n ..v.lop. l.@do . , nliol.do co.rLndo 6m ru. í.e .í.ma . írbnlel
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5.6 - 03 d@milo3 i.6!sldo. a hàbilil.Éo p.dêrào r.r !pr..ê.l!do..6
onghaloo por prMr3o d. cópi. (r.3Í,. qu.lêgivcl..ul.nbedã.ô rb.liâo da nol.3
o! p.lã Cod.3:o ê LiciLçio, É ...úo d. roc.bitunro d.! pEp.í.!. .d
onÍonlo @m. on!'n.r ou p{blÉ.çrto d órgão d. 'rlpB§ ofo.r. . r,.v.rao .í.r
6m o pdo d. v.[.r.dâ .m ,!d ou.ido o rEzo d. v.ridrd. nao 8rrv.í dpí.!s
nô d@m.^lo, o ô.!tu $á ac.Ío .m dá1. d. .Íi$áo .ào 3up.ÍioÍ . 50
(rsssenlá) diár dá d.r. lmt. erl.b.l.c'da paú o @êbifr.iL d.3 pEpodâ3
(.nvelop€3 no 01€ d! 02)

tJ - o. d..qfraito! d. h.bití.çao d.vêrao ..r.Mdidon.dG 6m .N.]op.
L@do. i.@|.(ro. út.nóo.m 5E ti...í6m 4..!uinLt d.m.
EWELOPE lÚ. 0t - OOCUfÊrrAçÀO
co lagÀo oE ucÍÍaÇÀo oo Ílr{rclPro DE saltrrA aRra Do o€sTE
ÍOIIAOA DÉ PRÊçOs N., 

-

0ÁTÂoE a6EntuR _
PÊOPONENIÉ(ióê.tf.taôdopEp.íÉ .)
OBJEÍO: (oàFro d..r. rÊ!.çao)

,-l . O pr.ç.61Ím prã.qu.tçaô do oaFto @ lÉ4.4' 63l,r do.n.xo l.
ini.e.mL d.ti. pl@dMlo

7,2 - D.tt ao r.r @ryuLdor no v.ld d. pEpoii. . a.r .Êr*nt d. p.ro
lí.c3{a&. tollB 6 lrilBto! m.rd.nl6 Lxa . Cmlm.nlG .oàÉ ô .Êraro d.sr.

4.4.1 - u6. vd 'iú.dâ . .b.íur. dor av.lo94 .L .. 01 . .ao ..rao .aúo.
qunsqu.r do.ú.nro. .di(io..i., nm .drnióo. riiLnl.! ÉtãÍd.ta6.

a.l - Env.ro!. Cr2 - Poo6t d. Pr.ço.

a pópo3r8 d.vôá 3ú.lahoí.d5 d.lro!!rfEó..1. .m pápêl ofrqo rmbôdo ou
ímuláno ôôniinúo, ./ou p.p.l oricD @.1ôíd, o @nmbo .,o prcÉiônl. ./ou d.
.@Ído @m Moó.|ô d. pôp6la (a..xo ll) fo6.qdo p.ro ÍrlunaiÊo. @m lorh.t
.ffid.6 . tohnéd... .m l.!u.!ú ct 6. ffi r.rur.. d.nd.r oú .nnllinh.r
M 0Í (um.) u". ..3'n.d. p.lo póponônl. o! r.pE ..rrntê l.9d one d.v.Ía

.) Non.,.nd.6ço, CNPJ d.lkit nl.
b) N'llrú do P.@!ro <r. úotnÉo,
c) Crê*Içao do Ctbj.io d. pcrar. hoLçao ú @áí06'ó.<,. d .t.rpcataç.a.

d) vâlor u.ilário . glob.l !üliudo p.tr o crÍdo .,o póçô r,ôi !. çor ú eft,o com
....p«rÍcrCa.. q!.núLliv.. rrE.nLd.. m Ar& l:
.) V.rid.d. d. Pr.pô3r. (Ou. iáô rhv.nr r.. inÍ.&x . r20 d..)i

c@it.lo. po.3.!ui.n.ô6 itrEd,.io d. Leii.Éô, M ..bên!o !,o. av.top.r d.
í! 02 Blíto! às popolt.r ô prêçô3

a.l-3 - N..tt m.@ r.$&, @ lioi.nrB p.d.óo êúú . .nci{r .
d@mat Éo d. h.àihrçao ôr & r. ti.írnr.3

,.i,1- Nlo ..í.lo po.liv.l . Comi!{! r..ria...nátÉ. d. do.uÍn nEçto d.
hrbiliLçto .. púpn. 6un'ao rn.u!uôr, ú..Á ó.!igr.dr d.t hoó . to@t p!ó .tr
4.r,o puble. úvulqtr o. 6$h..,o. &rll .nllq r.ttue.b o. út md
ó.dedo! h.bÍit <ro3 a hr. ..!ú'rí.. b.rn @fu o. ti:ii.rí.. iràd.r.ô. nao
n.bilt (kl.. 69.r,.n(k!& h .i. o. mdiG ôu üõ4 d. nao h.ühtáÉo t.!h.n8 6 d.v.ndo 3.u3 .^v.loF.a r.odo. @,n.nr,o â. rEpoí.]o. pêç6. &eh
qu. n,o l.nhr Fddo 

'nl.Dorçlo d.66Éo ebiv.t@f.. (,aôrao.,. C.ú3tao
hipóts. m qu. . ôvolúçao !.lMi. ocôí.rá .pô . .u. w.ntud d.mo.ç!ó

1.i.5 - À 6núÉ. .o drEto d. lloe ôvôá E to@h«t .fi (h.r§ao .eÀt.
6ijuni. ou 

'n 
rú.tl.|. <h loõo3 d lÊllni.. qu. p....ra i úb!ôr. ôclfur.çao

do D@.e licil.tóno ..m p..luizo 6..r con.'ldçao.ú .t"

a-, - Sdlo .b.Ít6 6 úELÇ.! d. 
^. 

2., 6.rado . p.opô.t dô prlçs dôr
propoÉnr.. à.búráô., d.rd. q6 r..ltdi.b o m& m inrâpo.içlo .,. l!q@.,
ou lânh. n ído dêrirlarci. .xpeq ou .pô. juhrn.do do3 l@ÉG inE polrot,

1,2,1 - AÉr ib.í.r .r prcpo.L! 6to to§k d.! íolú p« tolh. p.td llMb.e. ú
c6i..ao Ô Lkit gao . .ú 3.9id. r!@Ltivmi. p.lo! propomnr$ pB{nr..
(rôüd.m . @{,êÉádô!

1.2.2 - S..a v.rifsd! ! conímid.d. rb @ô propo.t m q cqusnG .xici&!
n.trô É.lr.l p6mdGn.r'.. . d..clrsúe§lo d.. ,.!post.! d.síom.r tu

,.2,3 - Âpór . .b.íuú do. ,vdo!.. n t 02, o. trõ.lbs rrÀo &.c..6, .fin d.
qu. a cú.úo d. tÉit çlô po$. pí@d, . ..atir . iurc.nÚb d.! mh..,
e3o 3.j. n....üno 3.n!o pD6dôd o r.!uh.ô m m..ô. ho6

a.z.a - À Ch'rCo d. LÉt ç!o . t&n & stÊL. rr.. p.úpomd.r ...1.@ntoi
cm El.co Dr d@llM6 .!or.r.(b.. õ6 tu. p,uD6 úl{ú@.. ou
.ohr.. p.llmr iacnaôo. d.rn^!d6 . ..dffi . 

'nítuçlo 
do pG.e

1.2.5 - Â. .u{qs qu. .ú u.h..r. .ure'68 dun.r. .. *..ó.. públ,€ rÍao
!!olv'd.r r.l. Ctrrrao (h Lrn&to. E pcsç! r,ôr ooronúld

l.aa -^ cdGào ó. Ln r.ç-ao t 6ra aTA riM.retdq . q!.t sá únnrd.p.r. cú8.àô . Lolrn$. @(r..o.do.. E!úr.ndo bdG c íío. príiodo, nod.@r ó pó4ú.o ,Êr.lórE oúrtlu.Í oàr.tu.ça.. !h.nt. sóo ó!r.f.d.. dí. q4.do l6m íoúur.dr. por..oro d.. q,raú . cm.lao ó. Udlçlo í.r. .
b'tn P.ó dh@n.n(o lml
1.0 - oÀ xooÀLtoaÍ)E
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io,2 - Na r.s. d. H.brll!?ão 3.r.lu oádã m.b I'l.do ô proponônc q!ê

,.1 - ri. d.t .pt.ó.. êú sr.!É . .slãdo o. p6pone.t.. I'clLÍí.. d.v'dan.nl.
.r(r.@.d.! *rao.D.Í!or G Énv.lop.3 d. N' I - DOCUMÉNIÂçÀO dràndo a
(,@@rí.rào r.l.tvr à i.búr.*o ós píopon.nl... . quar *á rub@d. pê1.
cfrr33ao ê p.io3 6pÉ&nrãnr.! crud.n.bdor dor rrcitant.3

l.l-t - Ato @.ün!o, . Cm.ú. & LÉnáÉo ãpr.o.rr a do.u@nt ção
ffiuôirndo o r.!h.do .o! c..l.omLs o Gm s..ao .úôu @mnÊrÁ .G
pllgL. , d.t dr úvulc.çao do. E.ut rbr d. ánarie .r. d@Mt.Éo d.

t§,üjaÊ w

1.1.2 - Eú h:v..dô @ndiÇ&.. . 6mÉ!ão por ôolivô d. @nomE . c.t.ndrrr.
pr@.!!.| pod.d pd.rL.. n. m.5a cln'ao . .nálrs ó. deumnt.Çáo dê
h.hi|rld. d.od'.do, & pr.@ .3 q@sú.3 ou duvir,.! .v..tu.tffit. .ukt ú.r
p.lo. I'cí.nlê. . dv!10.Í o orult.<ro &3l3.narrs nâ!r. m.rm. r...,o @rundo .
p.íÍ ó..ll d.i. o p@o l.Oál d. 05 (ôtu) dir. rli6 p.ó . rnt.Do&ç{o ó. ÍeuEo
dbiv.l A dí. d. .b.nuô d.3 .nv.lop.r d.. prcr6l8 ,.ró d6Dn.d. 3om.nl.
.pôr o d.c!e dG pa6 d. GUe d. u lul9.m..ro Íod.u. hávqdo
m..ír3r..Éo uian'ru c êrp6râ d. Iodor o. rsi.nr.s @ r..ido dê úlD.NaÍn .
hl.rpd'Éo r,. ree êí. o@níi.q. 3.rá @í3igná!e ôí âtã Íátull.ndêsê à

t.1 - PÍ. . ,6enlô Liot.çao . PEí.nun Uundp.l d. S.nL M.n. d, Oê.1.
.dolou . Mod.lid.d. d. 'To aDA DE PREÇOS'. do Ítpo .Môno. Pr.ço Gtoh.t' d.
@nl@'dr.,ê M ú.po!rç!.. do ..i!É a5. dâ La n r I 666/93
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10.1 - Esi. licll.9ao ó d. tFo'MÉNoR PREÇO GLOSAL' oddô 3erão an.trr.drs os
ásp.clos Ícr.Gnr6 á prctGi..3.ndo clâsííedor pq oÍdêm.umé.e àinb!'ndca.
o pnóôE 1u9.. .o m.ú pcç.

â D.'t.r de.l.nd€r. gumã etiganc'. consE^I. dô prcsenlô.út3
b aú.*nl& d€.|...Éo ou deumonràÉo qu. @.lonh. qu.lquêr v qo ó. ordôm

10.3-N. íà!€ !,4 Póposlr. r..tlulg.d. d.3ct..3óod.. pópoiô . qu.

. O.ü.Í d. ,L^d.r .leuã .x'Ca.o. cotut nlô dGL €dn l
b ÂpÉ$ilr oLí. ó. wnr.!.m nao pêsrlr no.drd ou v..L!n b...dr ..s
popdLr dG ó6ô.'. Dl@mn!.s

loJ - No eso d..np.i. o.to propon.nl.!. .pós a.pt@rào do sitáno d.
jul$m.nlo ã coni!.ào, .dol'ra o p@i3to.o.íi!, a5 p...gEto .4undo dã L.r

í0.5 - o luh6m..lo . ã cr 3mdçao d.s pEpost.r b.ô @ôo a êscoth. da meÉ
@.v.n'.nle 3ro.!o3.rclJrvoí ú Cú'3!Ao e tidlaçao qu. oF 6nt.qrà.c,.

* o..d.$il5d .! píor.qr.t .ô Ôs.ddo M .3t .<n.t. @ .rÉ.. q4 s
Év.Lm @í..lmnl. i..{quivss d r.@^v..anir. pd htoÉ cmp.Ev.<rr3
dur.nrâ ô p|E$o d. !.LÉô

lo.a - Crnduido o ple.mdlo dB poport .. . Cmb{ô d. Lic'Ldo .I.àoãra
6LlúÉ @nl.ndo . crá*úc.çao p.r. oÍú.ô cE@.t. d@ pr.ço3 qu. rêÍá
lbrftrtdo a .pci.çao da .uio.daúê 3up.mr qú. homotog..á . ó.o!to dt

lO, - N. hipir... d. @r. do pEpón.nE mthd cl.r.irqd. d. coníms ru.
píopo!i.. o conb.i..i' ddÉ .qudi€r o oq.lo á ..gu.d. m.thor c].r.6ed., ô

m. @óçõ.r pí.po3t ! D.lo pÍinaB ctr!.'f..ô
(Ànto 6a p.dCrío ..!udo) oú .i(,. o?t r p.t. Évo!.Éo d. pr.$í. rroi.çao
no nl.6âs d. AdúinÉ!-àç!o Púbt,e

10!-A16$ rç& d. uú. pópôst n. tior(lo,3.rá @..éÍ.(,á úm.vdà@.
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b s..do ve@ô. d! uet.çto ,.rumi.a i.ilcnl Ésponsablrd.d. p.h pa6llÉo do

c Con.rdmu q4 o!.|.ô.nrd .h!r. I'd.çlo. lh. É.mitióú ..t.boEçilo rh um.
póP..l' ioLlm.nt...àí.ún.

ffi w o..r! -.3r^oo oo,i^rl

la,a - ca3o o(.) pópoi.nrê(.) .drud'etino{a), êm juío motNo rê í@3âÍ a íimeÍ
corío, ou nÀô cmp.Eç! qu.nd,o @nvoedo(.) p.n l.nto ên 5 (oico) dE.
@mdor, ôu .ind., ilo .l.nd. .! @.d'ç!.r pÉv'ri.! n..1. .dit l . PÍ.í.ilura.
en.'d.ú.4 ênutu'. ddr. à homoro!.Éo. nÀo honr.d. . pop6la inôÉÂd.nt

ra,o - Ôas saNçô€s

l5,l - a Écus lnlulrilEd. do âdjudqláno ôm ãssin.r o @ntEio. .,€nko do pózo
íix.do n.sr. .d'r.r. ehciênza o d.rcumprim.ni. lot.t d. obngaçâo âr!um'd..
!úl.Mndê*. õurr. @p.n.íóna d. loDÁ (d.2 por c.íio) rôbê o v.LoÍ ro!.1
ó.Iltrádo do @.r..r.. 3m pcjuEo d.. d6.E p.n:lÉ.&r pree.iás êm t.'

1l,l - DG elo. do Mu.EiBo d. s.Ín. M.n. dô o..E p.Ír.oLr. I'cileçao . qu.
s. r.Í.Í. o pos.nr. Edir.r. pol,êrao or lk r .r iú.Ípor EUe no! es à Íom.!
d.h6in.dor no.njoo r09d. L.ino 3666,d.210693

11.2 - o Ê{e t.ra inríp.rr., por.roÍo no pEo .r. 05 (àn@) di.. üt!i. .
@nr., ó. '.tmco do .io . ..r iúelsn.do

1 

'.1 
- o @Ê inLiDo.io .da óri)ióô .o ôcEsnt nt. L!.t d. Mu@ip, d. s.ir.

M.n. do O*ie. .lr.va. d. Cúis.ao ô LEúçto â qu.l po<hó dmd&ff.u.
deÉao, .o ptuô d. 05 (cl@) d8 út.i., ou, í.!s. m.rc pr.:o. hzÀb .qbn,
d.üd.mdl. nlohádo, ..utoidrd. $p.nor, ô. íofra .to.í 1ot, d. L.i86aô63

1 l.a - A .úoÍiLd. @mp.t.ni. prE hmolô!.r á pÉ*.1. tqLçao a o í!pêe.t ii.
l.g.l do Múnicipro & S.nt M.ú óo O..t.. .o q!ál cdp.t. ó.n1. do. l!m@
pGM.ro. rosr. E<rLl. Í.ri. r. de3a. ú c6@.ao @ &oúr p.L aiuhçlo tot.l
ou pÍu.l ê.i. rÊr.9!o. Ér víoio d. i.!.ld.dê, ou íir,.. Éà Àq ev!t.§ro.
fu.d.õ..t ú m úrdiÉ d. od.n.dúi.irt .tivá. thvilm.nl. er..Eriz.ó

í1,41- & de3ôót o.íh..r.. à.nur.çao oL cvo9.çao d..r. I'ooÉo...ao
,ublqd.! rc DIARIO Or'ClAr @S MUNIC|P|OS 0O PÂR^NI, ôr!ào Ofo.t do
Munúpo, . 6m & ár*C!Éí o p.ircio. dô @r.úró.ú . d. .r9. &,ês

t 2.0 - cu§ÍEto oas oEgPÊsas

121 -os..cuEo3 ór$n.õo3.o páC5ô.nro obj.ro d! qu. r.r. pÉsênL lcn.ç..
r.Íaoorundo.doÍ.oRo3pópmsdoMun'clBodeSa .M.n!doO.rl€-PR

r! 0 - DolÀÇôEs oRçaxEitTÁRlÂs:

13.1 - As ó.rp.r.r óêc@írê3 d. p€snr. lürrçáo @tuÍào por @nr. d..
r.eu 

^r.s 
dôlaçôê3 o(!ú.ntanás

1!,2 - Oo .lr$o 'quírí.€do nà êrcuçfo do @ntrato s. 3ur.rl.ía o CONTRÂT^oO a
.pl'c.çao de mut d. mo.. diá.ã d. 0.5% lon.o d&'mor poÍ ailo). @tcut.ú 3obÍ.
o v.loÍ toi.l atu.r':.do da paí. nào omp.id. scm prctuilo do dÉpoero d.s
plnrl'dàder pÉv'318 .m l.i

la,t - Pú!.smÀídro d. qEhuar.l.usra ou @.diéo óÀto 6nr-.to . tuiro
dô MUNICIPIO DE S,.ÀrÍ^ MÁRrÀ 0O OESÍE fÉ o CON'ÍRATTJ)O ruÉiro. frotri
d. 1% tum por 6to) 

'n 
d.nt. soôó o vátú gtob.l dql. @.lr.to s.&' duplsd..

no 6io dê rà@dóú.. *ndo t cu[r!,o so lllJNlcíPto DE saNTA MAR|Â oo
OESTE. . ÉeBÁo do Conirto ind.p.nr,..t. d. inlepltdçao ludci.l. capond.ndô o
CONTRAÍÂOo por púd.3 . d.no!. blm c6o pêtá mu[á E.dúàa é4 1c9, td.2 poÍ
4nro)lobÍ€ o v.loí orob.r. alúlizád. do enlíàtô. @s!.]v.ó.ra3 hrpôl.ssd.eso
Íoáurro ou d. í@ m.'or d.vidámnr. ..Í..t.@dás

H

1a,l - a .reuçio d. ob).lo d.ÊrÀá ô.di.nt T.mo d. contEto aúninBlr.tM
(An.xo rrl) a $rÍmr.rc.óÍ. á PÉÍ.iluí. Municip.t. o(a) @nrrrdo(.) v!.edo(,
d.lrcilrção. rôm rcárusEm.nro d. prêço.
la.2 - o(.)v.nc.do(.) d. ÚcjLÉo $l. @iv@dolr) p.o ..3n.1úE r,o contr.b

Í5.5 . Â pên. d. srC.^!ao lênlqiri. . . .b.] r.§ão d. 
'.'do@dádê 

p.d.tào !q
.dicrd.s m es .m qu. o coNÍtL{TADo
.) pol,er. d.Iot.Mr.. ltui,ê fdl no Ecolhrm.ro d. qu.6qu.r lnbúo!.
b, pr.ter qu. rqucÍ .io. 

'hcíos 
qu. yr.i 5 ÍÍúh. or oô,.trvor d. norçlo

c)&m..tr nao por3uí ú1cddd. p.n drErar @m o iIUNclPlo oE sÀ\-Â
MARI^ DO OÉSÍÉ .m vinud. dê ator úicitos p€ücádô.

11.5 - N. fái. d. p.e.runro .3pdran@. p.d.Íi o MUNlcIPlo DE sANrA irARt^
0O OESTE, p.n út Lçao d. muftr .dic$ã úsntÍ o su v.tú.p{ndo do
p.ceôrnô lM!.] .ub{qu6lê.Lu<b É1. PcÍÉlt!ô M!.spd (,ê s.ílâ M.n. do
cr!r..o coilTRATA[,o Nao h.Éntb crkhôt. o co TRATAoo $ obng. ..Í.t!.,
o p.c.mmlo d. muri. .died. no pruo d. 43 (qu.Énl. . orto) ho6. d. rua

1!.,. Cd!útu.m motvo. pa€. ôelto do út.to ..m quê qrb. quCq!.r
rnddiz.rào & CONÍRAlÁto
.) o .ao @ípltunlo & cláu&l.s @nL.tú3

l5.a'Ao..néno.d.q!.lAuêÍdash,porâi€spÉvúLrío3rto.i'15 t"ã"15t .tam
d.s 3.^çô6s ãl' pÉv'slrs .tue,..â . .pl,eÉo .o CONTRÂTÂoO 

'iâd'mptcnleFnÊo dê t4p.n3ao lêmpo.ánâ & p.rrop.çáo em r'ol.çao ê mp.dm.mo d.
@nlÉlar mm. rdrúÉriÉo poÍ p..zo d..rá 02 (do,3).nor ou dé d€.t..açào dê
n don.idr.,ê p.Í. liql.r ou @ntr.r.. com..dm'n6treÊo púbti@ nâ Íom. prcv'rb
.o..t!o37 dã l.' io 3 666 dê2110ô/93

§

oE.i! _..rroo Do r.i.Nt

il.a - R.ieto+3. ô Cmi5são d. L'ot çào o dr.'ro d. Doôov.r dit'Can..3
d.rtin.da3 a *c]lr.@r . rn.ruçao do pr6*so licl.6no m qútqúd t'r. d. 3eu

l!,1 - Ê Íadt do a r'í.r.tuÉ MúnÊp.t. rotcitár a .tud@çlo & q!5hu.í do.
ó6!n.nlor Er.tYo. . pôeôI. lEr.Éo

il.a - A(r) Liclt.nt.(r) â.6unió(,o) rnt.gÉt Esponr.bíid.d. pêtôs d.no! qu€
eurar(.m) á PÉí.'ruÉ . Erc.ro!. n. .r.!çÀo do ob,do do Conrâro rsFt..do á
Pr.íaluE d€ qu.lq!.Í Íccl.roção qJô po.3.3r,0rr &co'úio..,or @!mor

ll,5 - Â. petop.Í d. pí!$il. rEl.§ro. .(!) píEpdrnr.(.) .tsuD(ú) rnr.ldl
É3pon..bldáó. p.L .rtúl,crd.d. a y.Í.qdád. d. lodo. 6 dodúrôr e

'ilm.Ée. pEí.út E po.dr.dô í. lom. da L.r pôr q!.huêÍ 
'rueur.nd.d6

loa - Íodo . qÉlqu.Í órur Ét cnt. . diElto d6 pópn d.& indrrúi.t m.ro3 .
P.iô ôs s.gEdo. @@(i.i! . outoi óêito. d. t íeie3. bôm cmo á
ru4d3.bild.ó. po vol.Éo do. @mr. a.s cd.«l!a@i . .í.atd lUõó@3
3..4o d. r.3pffr.àlxt dê d.(s) conrí.d.(6) q@ d.v.rá(ao) rsponó.Í Étostum. ê dêlúd.r . Ír.f.itu.. 6 tuizo o! loó drt. ônlr. e.l.m.çóês
r.l.oon.dás @ o..ruito

l!,, - O pE.ent. Ed'll.clcr s... t.m!.ú p.to Cod'0ô d. Er.r.F 6 CoNnÉo-
Lti n'8073(D'U d. 1?O9B0l

tl.l - Fd 6l.ib o Fo6 d. C6.E rb Púi!É - E.tdo óo p.óna @m E.u.o. d.
túhBr ourÍo. pd m. pfrL9i4ro q!. r.t. pú $6m dmid.. po..ivôE 4jvd..
. q!.rtô.. oÍiu.ó.. Ôí.lEit çao

r1,, -Fd.m páí. ht !6nt€ dâsl! Eo|T^L os ânêxor ab.iro 6t.cionado, i.ndo

ANÊxo I D.sÉo dô oq.io
ANÊXO,l Mod.ro ú Pôport
ÀNExo lllr Mi.uE .rr cMrtu
ANEXO lV Mod.lo d. C..t. d. PEÍE.to
aNÉxo v lrod.lo Í.mô ô R.nuna.
ANEXO Vi: Meblo d. D.cl...Éô d. Co.ú.d.l!
aNElo vlr M«,.|o d. D.d.n4ao d. Nao ud'zaÉo d. Maon.-oàr€ rnf.nti
ÂNEXO Mll Moôb d. d.dá6Ç!o d. M@ - Emp..s @ ÉFpca. ó, p.qu.no

b) o omrm o im9utr ô3 ctáGuL! @L.tud3
c) ! ib.ndolo d.r ob.t É.. sh ruri. our. . pra$ omu.'c.çao .o MrJNlclplo
OÉ SAN ÍÂ MARIA OO OESTE,
o . llbonr-.i.doiot r 6! p.rcÉr do oôj.ro óo 6Ííót . !§i.çao óô
coxÍR^Íloo M outr ô. . 6rr. @ t.n.í.rêNi., iotat @ p.6.t, 6!à.lÔ &
htuv.. 6Erdre. do flut{lcipto oE s^NíA MARta Do oÉsÍE,
.) o d..á.nt&runlo d.. ddmülàçr.. oor.ú di .ú«n tb ór.ún.ú. p.E
.mp.nnaÍ . ioía, o d.3.Bp.nho d8 tuntõE ..ún mo á. rh $ut

0 o com.lim.nlô cit.Edo ô Lhr! dlvid.m.nt .noirdr! n. íom! do an 67 di L.i
0 666/93,
g) . d.@Lç3o !b í.lano.. o p.di<b d. @mddára ou ! i.tt.unçao th inrotvaÉi.

h) . dr..ôluçio da .óeóró. ou o lcelMio rh coi{TRATÂoo.

t5.l - rnú!.nddl.ú. ! ôú hiÉI.$. fi.ndo.d.3 NESTE EDTTAL o MMicipro
d. S.nl. Màná do o.rl. pod.rá der por findo o oírsto, í.fr qu. th. @ib. qu.tqu.Í
siÉo, ó.di.nlG.uro púk) d. no ninimo 60 (e$ônl.) ó.t
1a.0 - oa ElÉcuÇÀo oo oaJEIo

O prclotunL E@dor fiera oô.8 d. . ÊÉr* EMço. qrunl.É.o oàFro&tt LEl!íio .p6. idi.toc.ç.o. Éuó..çao 6.íi Ld.çro . no.iormr$ 'nEúrr.mr . .Dó. t .rdnturr dô ántu
Ê d. lold E poN.!ihd.d. do tictu . tor,á. .. d6p.3.! m . E.haçlo dô

oqío € icn d.. b.m cúo o3 pEç.r .r6..nt!do. .hvÍaô .rLr hcruíd.j loú.3.. (,..p.s3 @ n.r.m,3. úàc.rcoõ6 ,.f.m .r, m.nuhnçáo d!.qu,prn. or.rr.n!9on. b<rlld.r,. d. &d. d..ftó.d. r.gu@ t.r.r. hàdor ,nodaÉ.,rsú . e§tb{çó.. 6. qr.hú ..tuó2. o! .4.e .Éryor .@8. rrsEi.
arL. ó61c. úócto.. ql!'.qú ounor.MÍ!o., qundo.@3ÉD.. p.í.,r.
.r@§ao do obláo d. úcúê6

l7,o - DÁs cor{DtçÔEs DE paGAÍÊNTO

ír.l - O p.gs..to ..lt E thrô h.d.í. .t.tr.do d. R@brff o . Árov.Cô
.tut'ô !.1ã s€ct.n. & rdin' .r-.Íao ,ulnànEr! ú . Àtot F6er i.tu.'o!
Noo F'sl.@rtpúh..l. .rú Cdrdõ.. N.C.h.r d. R.gur.nd.d. c,@t lJn,fic.d.
RF&PGFIr.FGIS
â dti!,l.L dq oí!6uto @ Not.: Frqt &v.É oà.qloíú.n!. ,ú mc«rri. d.o.M@ ún.lám. n. m6.t d. oôcpt
ot p.c.ú.nLr $r!o Í.iro. .ú, .té 15! (dacitu quinto) di! do ma!, 3ub..qú.nr..
.pót o. s-'çô5 pÉí.&!.

17.2 - Em .& d. nlo cúrp,IBb Froí.) @rlnt do{.) ô ú.polCo @niíü!t, oúp.c.m^ro! porbao 6or Er(,o. ía poítu..*4!o rm pquú ô qú.{uÍ
o@. orpôrç4. @nllíut.

r!,0 - otaPosrçôEs oERAtg:

1a I - R..a$r. r PELíuÉ Mu.'op.r o d,G{o o. .nuh ou 6vofÍ .Etr LÉt.çfo,Ínndo . r.!El'd*h do e@.& tÊr.lúo @ út.lts (t atrsúlL.çao puàiq

s.nt. Man. do o.3t -PR -dê--.. d.2022

t:



tus 
"1ffiffi

Eli.n. d. F.d. Rôd.i!uê!
Pr6t'dêile d. Com'!3ào d. Lic'i.çô.t

coM,ssÀoDE LrctÍAçôES OO UNrCIpro DE SÂNiA aRtÀ oo

1,0 OO OBJETO
1,1. E$e lêdo vRâ a coniràr.Çáo d. lcoNTRATAÇÀo Da EiIPRÉSA PARÂ
FORNECIiIE''ITO DE MONITOR OE CURSO OE CORTE E COSTURÁ E

ÉOUIPAMENTOS INCLUSOS PARÁ O ÍRÉINAIIÊNTO OAS FAI{ILIAS
ATÉNDIOÁS. RESIOEI' IIO MUNICIPIO OE SÀNÍÁ IIARA DO OESIE,PR-

2,1. A conrí.çlo !. ru .@rín., p.r. .t6Í.Lr ão P@!r.mi SCFV (S.toç. .rt
Convivaiciá . FoÍr.Ldm.nio dG Vi.curG), quê d.v.rao .rdd$ inio.tmcnt 60
p..!o!r d.is.do proli$idaliadâ! iô R.mo d. feÉo

(_-

r.0 DETAHÁ E'{TO GERÂL 0O OBJETO CONFOR E SOUCIiAÇÀO DE
OEIIA''IOA N' M!2022, CONFORIE IABÊLA AAAIXO]

a,o corrDrçôEs o€ PÂGÂÍEmo
a,1. O p.CâMro ed 6.ízrdo n.ô.âiâ í6t do ó. RMbimoio. Àpóv.çao
amilido p.L 5&61... Muiidp.l ô AdminÉtraçáo luíOm . m ã Nol,r Filer
rcmplnh.da d.3 c.ridóG N.o€rivrs d. R.eul.Íid.ô Fi@t uôitied. RF8/PGFN ô
FGTS
A ôEi.Io & dütrlo ú llld, Frul &v.á ob.io.lon.hút. !.r orô6d.r. d.
(hercãô c@L.t n. cwst & .le.
o, p.l@.1o. $ilo ÍàrG m .ró lrr (&.im q}.tô) dr do mas, 3ub$quô . ã
.rô. ot svF. ,ón ó!

a,l.l- Em€sod. nIo cunpim€nio p.ro (.) @.tÉládo(.) d. dúlosiÉo @nlnr.t, os
p.C.mntos pod.r,o Íer elidos .ta pdt..oÍ sluç,o .@ p6lui2o rtr qu.rqu.í
our,.. dspGrçó.r 6ôrnr!à.s

!.0. oa xEroooLocÁ E ExÉcuçÃo Dos sERvrÇos
3.1. Âr EmpG.3 

'.rà6r3..hs 
d.v.do dEponrúle.r 6 .quD.fubt r.ndo no

minúo 10 úáqur i.3 . ôIro .1.5 Ov.Ír@t CdMêÉ.6.Or. roi., e um M ôr p.E
fritoilEÍ o oEo d.vd!,o 3.r G.liz.do d. $gund. . r.í. t6nâ i.ndo /r0 ho..3

., O. O6RTGÂÇÕE3:
4.1 Àán d. et a ô@úrG rh no.úr h9.i.. úr ô.rrÉ.a ttá tc$ni! tÉji.çaô
.ao oà.t!.çôG ô (o) cotr r.d. {o)
4.1.1- PGrt , o. @içô. li.nrd@ .m .rm, e mid.d! @m r! ê3p@iéç!.s

8,1.2. R.rp.n$blúÊ$ poÍ lod.! .t d..p.es o .núBo. d. qu.tqu.r níuczr
6m p..sl d..u, @nÍÉl!çao .@$ino a .r@§ão do ój.to cMtr tu.t, ú.1!riv.
o. .ÉoG El.rtor i L9i3r.ç.o lr.h.lhr.t . ,. (r..p.{r cff tocomoçao.
hGe.d.!á . .lúanEçao

ffi or3t. -..r^Do oo r^i^rl

§

ANÊXO I

TER O DE FÉFEiÊNCIA

a.i.l Â..umn inl.E c.rD.{bditr*h <iví, .dnini.tríiv. . F.d pc qdksw ônor
. Dqü26 malor3 ou p!rro.'3 @uô.dô. dEt h.n. d pd EU! dp6!t.do! ou
pEp.!rô. á contr.i.il. ou. t.@ió3

4.2. sao o&g.É.i d. @nt.r.nl., árúf d. outrs d.@ni.. do c.nf.t
4.2.r- Éí.tu- o pr!d..to rL! oôrir.É.! finr@iô. .dvú.!r ü co.rí.ça.
5.2.4 Adtp..n , . lleti!Í . .t.o4ao do cor.iô

7.'t. o v.lor hrnm.dnúdo ó dà Rt 4 050 oo {ou.tro MÍ. c,.quêira R.r..) p.to
o.nodo d. 12 íôr., m.s3, tôt.t@ndo o v.tor ó. R3.! 600 oo tou!üI. . o o rrli
. $sntG R..rr) .p{Edo er-áv4 .,. n$<L (bt vshc. orarcjdo! no m@6o
t,1 2 No pí.to. .p6É.Lrb. êÉrao ..1r, úrdu,d.r lod.. .. (r.*pcer @m
útl.na. .nao-(b-ob.., í.oMt ., úu!.nÉo tb .quo.mniô. f...p..r. n.
roc.l'd..b d. ..d. d. .nüd.d.. .tu6t. t u3, 6rdo. ,(idamj$ tÉ[ .
@áf'buçó.r dê qu.lqúr ..tuG:. ou ..rao., .Ml!s .@.,.. *tám!. @ío.
drÉlo!.. 

'nd,êto3 
. qu.i.quú oukoB .MÍCo. qu.n& ..c.cáíoÉ à p.rí..t

rrG@çao do objelo d. L,c4.co
7.1.!.OP.eú.nio do! S.to'ço6 s.d 6.tE.do mn*m.nll

,,1..O ,óEnr. T.m d. R.í.lteà ltn por ÍÉ[d.d. ..r.ô.l.61 6ndçõê p.É
@,hdÍ o d..6p.nr'o d. !6úo d. .ún..ú.çto mu@pd. 

" 
p.. ;çq.r,to

d.rr. ..rh.isfiçÀo Mu.úp.t tÉ .tu.'3 .Í!an4r ,trport., nor.d@nr. no toe,í..orr.n.j.trlnro . mnrpâiano.,.o @rÍrct.. ! 6.pon$b,t,z.ç!o doÉ !Értor.. ou..r'!.m..kt.on. d. áiv.t.!De.tu!do

ÊNOEREÇO
ap6!.ilâmos a 3€!ur â noss! propo3iâ d. PÍ.ÇG párá ó prcc

L'cmlôno em ep{ôr. qu€ r.t. da .CONTRÁTÁÇÀO DÊ E PRESÂ pARÁ
ÊoRttEct Et{Ío 0E oNtIoÀ o€ cuRso oE coRTE E cosÍURÁ E
EQUIPA EIv'OS IIICLUSOS PARÁ O TRE|NA ENTO OAS FÂTILIÂS
ÂTENOIDAS, RESIOÉÍ NO UNICIPIO OE SÁNTÂ ARIA DO OESTE . PR", A

Os pr!.ú.nrG r.Íáo êLtuados d. ácôÍrrc @m o @núdo íô Edú. .m

Âprcp6Ér.íáv.l'õ!depor_d'a!.páúrd.d.l.d..b.íluEd.3

O pr.ç. Foporo dt ipL lorr.. .t d..p.ss n@iCmr . .rÉ!çro óo
@r-.L. @dqfu eri.l d. tÉit lao

DGCIâÉ .inó., @nh@dor d. todo. 6 r.dos ft ií.r!m..to @.@tóÍio
qu. 89. . úprldt d.li.jhÉo

Nm . A.tidtuà R.pGtsn nl. t.!.1

OES Protêenci.tm.tu .m pspêt tmbiÉdo r,o Dópon.nt.

OE6IE- PARÂNÁ
ÀNEXOÍ- OOÉLOOEPROPOSTA

ÍOMAOÁ OE PREÇOS n.

P 105000 ra60o00

ANEXO (I

[tM,la Do coí{ÍR Ío aoütNtsTRAÍtvo N.o

Qu. íefr d. m t&o o MuNlclpto DE sANÍÁ MÀRla oo
9_Ê9-r!, p.n- rLndo o. diElto pubre ,d.tu ,nFro ío cccrrÊ ,oô .
956€a í{mor-2ô n..b .b EpG*.!.6o por k pd.tu MunEpd. I OSC^R
OELG,Too .. d. @tn r.do o .(ã, ,.!.fu .. Cpf n



Jq

ffi
Ôt.i. -..troo oo r^i^rÁ ffi

4.rot d'Elo!. 
'.d'Éto3. 

quai3qucr ouÍot.neao6. quàndo í.@$á^o! À p.íà1.
.x.cuçâo d. oqêlo d. LrckÇão

cl.u.ul. Ollni.i D.i oh.ig.çõ..
clàu3ulár ô cddiçóôs ãb6ito .íabeleid.s

i..L .r. Í.píénrEd. p.lo
p.ÍLu qu. @lôb.em o pô..m.Iêmo m.di.nt..3

CLu.ul. Prlmlà: Do Objáo
Ê oh,êro ó. pÉ..ni. cmrráo. . .coN'II{aTAçÀo oÉ tÍPREsÂ PARÂ

FORNECTiT€NTO O€ HON|ÍOR OÉ CIISO OE CORÍE E COSTUIiÂ É

ÉQUIPAI{ENTOS INCIUSOS PARÁ O IIIEINA ENÍO DAS FAI'ILIAS
AÍENOIDAS, RESIOEM NO MUNICIPIOOE SANTA IIARIA DO OESÍE , PR",

Ár ÉmpÍ.sas int.Í.sr.d.. d.v.áo úsponibrlr.r os.qupd.nl
10 máquF.3 6nlre €1.. ov.íôck lalonôr. . .ottuÍ. ci... um mo.ild p.6 min'rtr r
ô .ú60 dcv.ndo s.r É.1'Édô d. *gúnd. . ..rr. íà6 *.do 40 hoE3 sm3n.'3

o 4tuço . $Í pBr.óo 3.nl.r6!t d. ó.rtrr. oàqlnoa s pôsrlc contr to.
d.v.Mo $Í ob3ôtord$ mi'lnl ê i9oE.m..t .r..p.dícrÉ6 íomed.. p.1o

Munrcipio.p@àdo p.l.! .úônd.d.. @ôp.t nl.. ..sm @úo o Edit.l - Í6.d. n'

alih d. ours óôcomlê !b |16.. l.!ÉB . ó. n.tur.a d. pÉ!..L
I'oLç16. .!o ohrEt*.. d. (o) colr.i.d. (o)
-P6.r.í c adç4 ret dor êm .rinL slomid.d. ú .. .spÉfieÉ!. d.rL

R.!ponr.b'i..r& pd Ld.r .3 ó.rpàs.r ô .nooot d. qu.lqu.. n.luEz.
M pd@l ó. .u. c@lEi.ção n@.!ano a .xêúç!o do obj.lo .ontrãl!.|, ú.lurv.
ô. .Mr!.! or.t!o. a l.gislãÉo rr.b.lnr3i. . á. d[p.sr @ l@orbçao
ho$.d.lm..riúrtÉo

Á.$mÍ inlín 63pd3.bllúr,. orl .dnúÉrúv. . p.íãl !d qu.úqud
d.ío. . p.!r@6 Nlrüi. d p.r.oarr éusâdú ó61@^L ou Por $u.
.trpE!.tolou pÉpo.iot à@ r.t..r.ou.t @iE!

sao obne.*.! d. enrrãlànL. .lan ó, outra3 dGco@nL. do conlr.lo
Êí.tu.Í o p.lamnto d.! obisàÉ.. ín.ô4na3 .<,vin&3 da Conlralrç-ão
Accnp.nhâ. . f@lÉ.. . .r4uçáo do Conlr.lo

Cr.6ur. Laúí.Lr Oo V.ht
Fo ô v.ror p.ó . st t çao ob,.lo d. pMr. @ôr.ro pl!!)tEí.

*dr.óo d. Rl ( .. )hdrr p.íu..úo @ üd ó
@íióro d. Rt .. ( . . )

Cr.úh S.rr.: O.. Cqldiçó.. th P.g.míro
o pâ§úônlo &ri e.rÉ.do m.n..lmnr. m.di.nr. .r.!r.do d. âe.§m.nro

. Apov.çao 6'li(,o p.l. se6rrn. rh ÀdfrfÉr.co lunt.m.ilê M. Nol. Filel
Ê.1u.. ou Notr Fisl.mp.nh.d. dr. C.íidó€s N.!.trv.!.r. Rêoúlíi&d. F[ol
Unú..d. ÊFUPGFN . FGTS
a d@icio do d!óio nã Nor. Frol rhvàá oô.@lon.m.l. 5d o@dir,. d5

a!dç&-@!í!!!!-!!rEr9!§4@!
cll p.c.enro. eiao L'lo. cô né 15' (dliÊm q!in!o) dG do mé5. sub$qu.ôrô â

.p& 6 *toiço3 p@t dos

cnc&i! Í.diô: aro Ptu .r. vha*L
O prq*n onr.ro lÚá á vÍÉ.ci d. 12 (d@r) @$! ink nô-s ú

p.!dr. d.r., óó 9re fi l 6 -rz@3
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OE3]E. ESTADO DO PÀRÂNA

C N P J: 95.681.6ó4/0001-26

taÍIIrr!al uukra trl I ot
RUA J0§É 0€ rRÂXçâ PtREnÀr10 -CrÊ 85210400.folr€rrâk l1?1r6.4,t559 tÂrIÂnÂfi^Doo$rl

PARECER JURÍDICO

Em atendimento ao constanle no despacho do Chefe do

Executivo Municipal, esta Assessoria Jurídica, com fulcro no art. 38, parágrafo único, da Lei

8.666/93 e suas alterações, e Lei 10.520/2002, da Constituição Federal e Estadual, passa a

analisar a regularidade técnica dos documentos e minuta do edital, visando a

"'CoNTRATAçÃO DE EMPRESA PARA FORNECTMENTO DE MONTTOR DE

CURSO DE CORTE E COSTURA E EQUIPAMENTOS INCLUSOS PARA O

TREINAMENTO DAS FAM|LIAS ATENDIDAS, QUE RESIDEM NO MUNICIPIO DE

SANTA MARIA DO OESTE-PR." denota-se:

No que tange a minuta do edital, este contempla a existência

das cláusulas necessárias, conforme previsão contida nos artigos 40 e seguintes da Lei

8.666/93 e suas alterações, e da Carla Magna Federal e Estadual.

Outrossim, a minuta do contrato administrativo, também

preenche os requisitos necessários para o fiel cumprimento do objeto, estando o mesmo de

acordo como artigo 55, do mesmo diploma legal citado;

Razão pela qual encontra-se o presente processo em

condições de ser autorizado pelo chefe do Executivo Municipal, se esse for o seu

entendimento.

É o parecer.

,,\

\

a Maria do

orJúrídico

de Abril de 2022

!'*x -iRs-,t
. --___--:-



MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANA

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

FLS )rl

RUÂ JoS€ OE FRAI{çÂ pEREIRÂ, FoxE/FÁx: l0a2) lcaa'12r1

DESPACHO

Considerando as informações e pareceres contidos no presente procedimento

AUTORIZO a licitação sob a modalidade TOMADA DE PREçOS, referente a

"CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MONITOR DE CURSO DE

CORTE E COSTURA E EQUIPAMENTOS INCLUSOS PARA O TREINAMENTO DAS FAMILIAS

ATENDIDAS, RESIDEM NO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE . PR",

especificaçóes e anexos, nos termos da lei 8666/93.

Encaminhe-se para a comissão permanente de Licitação para as providencias

necessárias.

santa Maria do oeste- PR, 04 de Abril de 2022

r Delgado
Prefeito Municipel
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo peRaNÁ
CNPJ: 95.684.544/0001 -26

Rua Jos. d€ França P€rÊira. n" l0 - CEP.: 85.210{00- Foncr'fax: (042) 3644-1359

SÚUUtl: Nomeie Com issào Permanente

Licitaçáo do Municlpio de Senta Meria

Oeste - PR, e dá outras providências.

Art. 1o - Fica nomeada a COMTSSÃO PERMANENTE OE LtCtTAÇÃO

HUNICIPIO OE SANTA ARIA OO OESTE, que terá a seguinte composição:

de

do

O PREFEITO MUNICIPAL 0E SANTA MARTA DO OESTE, Estado do paíânâ,

no uso de suas atribuiçôes legais, e dê acoído com a Lei FedeÍal n. 8.666/93:

DO

1) ELTANE DE FARTA RODRTGUES- CPF 101.496.509-81

2) JOSE ALEXANDRE GONÇALVES - CPF 085 053.509-36

3) DANTEL TOMEM - CPF 065 335.ô49-86

Parágrefo Únlco: A presidência da presente comissâo, ÍicaÍà a cargo da

Sra. ELIANE DE FARIA RODRIGUES.

Art.2" - Fica nomeada como membro suplente da presente comissâo, a Sra

Tatiane Gawski, inscrita no CPF sob no 086.783.859-01.

Art. 30 - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas

as d is pos içõês êm contrário.

Gabinete do PreÍeito do Município de Santa Maraa do Oeste, Estado do

Perená, em 03 de Setembro de 2021 .

Os Del do

P reÍeito Municipal

DECRETO No 5212021

D E C R E T A:
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E§TADO DO PAf,A-\..A
PRITEITURÂ MUIiICIP.{L DE SAI{TA MÁR]-{ DO Of,STE

SECRITAruA MT'NÍCIPAL Df, ÂDWMSTN^çÀO
Df,CRETO52n02l

DECR"ETO N" 5212021

SÚMULA: Nomeia Comissão Permanente de
Licitaçâo do Municipio de Santa Maris do Oeste
- PR, e dá outras providências.

O PREFEITO MTJNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE,
Estado do Paraná" Do uso de suas atribuições legais, c de
acordo com a Lei Federal n. 8.6óó193:

D§CRETA:

Art. l" - Fica nomeada a COMI§SAO PERMÀNENTE DE
LICTTAÇÃO DO MUNICIPIO DE §A-NTÂ MARIA DO
OESTE, que terá a seguinte composiçào:

r) ELIANE DE FARIA RODRIGUES- CPF 101.496.509-8t
2) JOSE ALEXANDRE GONÇÂLVES - CPF 0ts.053.509-36
3) DANIEL TOMEM CPF 065.335.649-86

Parágrafo Único: A presidência da presente comissão, ficará a
cargo da Srâ. ELIÂNE DE FARIA RODRIGUES.

An. I - Fica nomeada como membro supleslc da prcsente
comissâo, a Srâ. Tatiane Gawst| inscrita no CPF sob n'
086.781.859-01.

Aí. 3'- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposiçôes em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Santa lvlaú do Oeste,
Estâdo do Pâraná, em 03 de Sotembro de 2021 .

OSCÁR DELGÁDO
Prefeito Municipal

Publicrdo por:
Marcos Antonio de Lima

Código Identilicador: l9F74CB7

R. 3c_

Materia publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná

no dia 0ói09l2021. Edição 2343
A veriÍicação de autenticidade da matéria pode s€Í feitâ
informando o código identificador no site:
hnp://www.diariomunicipal.com.br/ampi

vrN,'w.dhÍto.tunicipal.com.br/amCmâtoÍid19F74CB7/O3AGdBq24w-dâe,DnOuncKe,asTsFcKb-VOmccoSMytuqkhêiEp6-jHKDA-dZ-FSyzotgTx 111

PaêíeituÍa Municipal dê Santa Mariâ do Oêsle



CNPJ: 95.684.544/0001-26

n§_àL

:
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PROCEDIMENTO LICITATóRIO N9 047/2022.

TOMADA DE PRECOS: (x)7/2022.

Edital:

Emissão: (X/04/2022

Aberture: 251O412O22

Horário: 09:0O Horas

o MUNTCípto DE SANTA MARTA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ torna púbtico
que na sala do Departamento de Licitações e contratos, situada na Rua Jose de França pereira,
ns 10, nesta cidade, CEp: 85.230-000, no dia, horário e local mencionados no preâmbulo
acima, em sessão pública, realizar-se á ricitação modaridade ToMADA DE pREços, tipo
MENOR PREçO GtOBAt, conforme disposto na Constituição Federal, Artigo 37 XXt,
constitulção Estadual Artigo 27, xx e xxt, nos moldes da Lei ns 8.656/93 de 2t/06/rgg3
conjugado com as alterações na Lei ne 8.883/94 de 0g/06/94, para escolha das melhores
propostas do seguinte objeto:

1.0 - OBJETO

- A PTESENIE IiCitAçãO tEM POr ObJEtO A "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO
DE MONITOR DE CURSO DE CORTE E COSTURA E EqUIPAMENTOS INCTUSOS PARA O
TREINAMENTO DAS FAMIIIAS ATENDIDAS, RESIDEM NO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO
OESTE-PR",pelo período de 12 meses, de acordo com as demais condições do
edital e anexos.

3.0 - DAS CONDTçÔES DE pARTtCtpAçÃO NA UCTTAçÃO
3.1 - Poderão participar da presente ricitação pessoas Jurídicas, cadastradas ou não, na

seção de cadastros de Fornecedores da prefeitura Municipal dê santa Maria do oeste, bem
como, aqueles que manifestarem interesse em participar do certame, com antecedência de no
mínimo 24 (vinte e quatro) horas da data marcada para a entrega da proposta, nos termos do
§ 3e do Art.22 da Lei ns 8.666/93, e que atendam as condições exigidas pera Lei referida e suas
alterações.

3.2 - Estão impedidos de participar desta Licitação, as pessoas e/ou empresas que se
enquadrem no Art.9.e da Lei 8.666/93.

ülr ,)
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2.0 - AqUEIçÃO DO EDITAL

2.1 - o presente Edital, encontra-se à disposição para verificação por parte dos interessados
no setor de Licitações, nas dependências da prefeitura Municipal sltuada na Rua José de
França Pereira, 10 - Centro - Santa Maria do Oeste - pr.
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3,3 - A participação nesta licitação implica na aceitação integral e irretratável dos
termos e condições deste edital de Licitação, e de seus anexos, que ficam fazendo parte
integrante deste Edital da Lei ns 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações.
3.4 - DA corurnoveçÃo DA REGUTARTDADE FtscAL E Do DtREtro oe pnereRÊltcta oas
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR

123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2q)6.

3.4.1- As microempresas e empresas de pequeno poÉe deverão apÍesentar toda a

documentação exigida para efeito de comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista
(item 5.3.2) mesmo que apresente alguma restrição, neste caso sendo habilitadas sob
condição.

3.4.2- Será assegurado, como critério de desempate, a preferência de contratação para as

microempresas e empresas de pequeno porte.

3.4.3 - Considerar-se-á empate quanto as propostas apresentadas por microempresas e
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% superiores à proposta de menor preço

classificada, desde que não tenha sido apresentada por outra microempresa ou empresa de
pequeno porte.

3.4.4 - Ocorrendo o empate acima descrito, a microempresa ou empresa de pequeno porte
melhor classificada poderá apresentar nova proposta de preço inferior à menor proposta

classificada, na própria sessão se presente o representante com poder para ofertar nova
proposta ou no prazo de 48 horas se não estiver presente. Uma vez apresentada nova
proposta em valor inferior será considerada vencedora do certame e adjudicado o objeto em
seu favor.

3.4.5 - No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte ser declarada vencedora do
certame e havendo alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal, ser-lhe-á
concedido prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, para a regularização
da restrição e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa.
3.4.6 - As certidões deverão ser entregues à comissão de Licitação dentro do prazo acima, para

efeito de posterior homologação e adjudicação do processo licitatório, sob pena de decair do
direito à contratação da proponente e aplicação das sanções previstas no art. g1 c/c g7 da Lei

8.666/93.

3.4.7 - Após a entrega das certidôes e análise quanto à regularidade fiscal da proponente a

comissão de Licitação decidirá quanto à habilitação final da mesma, que será comunicada às
proponentes por meio de publicação no Órgão oficial do Município. A partir da divulgação do
resultado o julgamento as proponentes terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição
de recurso, se assim o desejarem, observando-se o disposto no art. lo9 da Lei Federal n9
8.656/93 e suas alterações.

3.4.8 - Caso a proponente vencedora não apresente os documentos exigidos no item 3.4.5, ou
não ocorrendo a contratação ou a apresentação de nova proposta de preços pela
microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, serão convocadas as
microempresas e empresas de pequeno porte remanescentes que se enquadrarem na
hipótese do item 3.4.3, segundo a ordem de classificação.

RUA JOSE OE FRÂNçÂ PERETRÂ, n! rO Cêp.: r5.230,000 fONETFÂX: (Oa2) 35aa i23s
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3.4.9 - Na hipótese de não contratação de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos
termos dos itens anteriores, o objeto será adjudicado em favor da proposta de menor preço
originalmente vencedora do certame.

4.0 - DA DOCUMENTAçÂO DE HABITITAçÂO E DA PROPOSTA
a.1 - O(a) proponente poderá modificar ou retirar sua proposta (envelopes ne1 e ns 2) após a
entrega, desde que a comunicação, por escrito, da modificação ou retirada, seja recebida pela
comissão de Licitação,24h00 (vinte e quatro horas) antes da data e horário limite estabelecido
para o recebimento das propostas (envelopes ne 1e ne 2).
4.2- A proposta, os demais documentos, bem como toda a correspondência trocada entre a
proponente e o licitador deverão ser escritos em lÍngua portuguesa. Documentos de apoio,
como ilustrações, catálogos, folhetos e outros similares, podem ser versados em outro idioma
desde que acompanhados de tradução para o idioma português.

5.0 - DA DOCUMENTAçÃO PARA A HABILITAçÃO
5.1 - Em sessão Pública, no dia, horário e local indicados no preâmbulo deste edital a

Comissão receberá os envelopes (n.e 01 - DOCUMENTAçÃO e n.eo2 - PROPOSTA)
devidamente lavrados e inviolado de cada proponente licitante, e os rubrlcará .iuntamente
com representantes credenciados presentes a sessão.

5.2 - Os interessados deverão inserir no Envelope de n.e 01 - DOCUMENTAçÃO, sob
pena de inabilitação, os documentos abaixo relacionados, em uma vla, ordenado em um
volume distinto que deverá ser apresentado em original ou em cópia reprográfica autenticada.
As folhas deverão, preferivelmente, ser do tamanho A4 (21,0 X 29,7 cm).

5.3 - Ouanto e Habilitec ão Pessoa Jurídica:

5.3.1 - Habilitação Pessoa Jurídica:

a) cópia autenticada do contrato social e última alteração contratual, ou Declaração
de Firma lndividual, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no
caso de sociedade por ações, acompanhados de documentos de eleições de seus
administradores;

b) comprovante de lnscrição e de situação no cadastro Nacional de pessoa Jurídica -
CNPJ

c) Registro cadastral, expedido pela Divisão de Licitações do Município Licitante, até 03
(três) dias úteis antes do prazo previsto para a abertura da Licitação, conforme preceitua o
Artigo 22, Parágrafo segundo da Lei n.e g.666/93, ou certificado de Cadastro de Licitantes do
Estado.

d) Declaração de que o preponente enquadra-se como pequena ou microempresa
para fins da lei complementar np 12312ú6 (anexo Vlll) se for o caso.

5.3.2 - Qualificação Técnica:

a) Apresentação de Cópia Autenticada do Certificado de Curso em corte e costura.
b) Declaração e fotos que o proponente possui as máquinas solicitadas.

h,
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c) Declaração de prestação de serviços com Empresas de Facção.

5.3.3 - Regularidade Fiscal:

al Prova de Regularidade com as Fazendas:
1) Fazenda Federal e à Dívida Ativa da união: certidão Negativa quanto à Dívida Ativa da
União, emitida pela Procuradoria da Fazenda Nacional e certidão de euitação de Tributos e
contribuições Federais emitida pela secretaria da Receita Federal- unificada RFB/pGFN;
2) Estadual, mediante a apresentação de certidão de regularidade fiscal e a certidão negativa
de dívida ativa de tributos estaduais emitida pela respectiva secretária de Estado da Fazenda
do estado da sede da empresa;
3) Municipal, mediante a epresentação de certidão negativa emitida pela respectiva secretaria
de Fazenda do município da sede da empresa;

oBS.: No caso em que a certidão negativa de débitos de tributos de regularidade fiscal e a
certidão negativa de dÍvida ativa forem unlficadas, este documento único poderá ser
apresentado.

b) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço _
FGTS (CRS);

c) Prova de inexistência de débitos inadimplentes perante a.lustiça do Trabalho,
mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.3.4 - qualiÍicação Econômico-Financeira:

a) certidão negâtiva de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede
da pessoa jurídica;

b) Declaração expressa do responsável legal da proponente participante de que a
mesma não se encontra inadimplente ou em processo de falência ou concordata ou
impedida de licitar e nem é objeto de quaisquer restríçôes ou notas desabonadoras no
cadastro de quaisquer órgãos da administração pública estadual direta ou indireta; (Anexo
vt).

5.3.5 - Declaração

a) Declaração, sob penas da rei, que não mantém em seu quadro de pessoar menores
de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou serviços perigosos ou insalubres, não
mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.(Anexo Vll)

RUÂ JOSE OE FRÂlrçA pEREriA, n. 1O _ Car.: !5.2J0-OOO - f OnE/FÁX: tOa?) !aaa,1z3,

c) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social nos
termos do Artigo 31 - I da Lei 8.666/93;

ú)
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b) As Empresas podem ser representadas no Processo Licitatório, por Preposto
(modelo da Carta - Anexo lV), desde que apresente a Carta de Preposto, até o início da sessão
de abertura das propostas;

5.3.6 - Firmar Termo de Renúncia, a ser assinado anteriormente à Abertura dos
Envelopes de np 02, na data da Licitação ecima descrita. Podendo ser firmado pelo licitante
ou seu Preposto, (anexo V).

5.5 - Os documentos de habilitação deverão ser acondicionados em envelope lacrado
e inviolado, contendo em sua face externa os seguintes dizeres:

ENVELOPE N9. 01 - DOCUMENTAçÃO
coMtssÃO DE LrcrTAçÃo Do MUNTCÍpto DE SANTA MARTA Do OESTE

TOMADA DE PREçOS N9. 

-

DATA DE ABERTURA: 

-

PROPONENTE (identificação do proponente)
OBJETO: (objeto desta licitação).

5.6 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original
ou por processo de cópia desde que legível, autenticada em tabelião de notas ou pela
Comissão de Licitação, na sessão de recebimento das propostas, em confronto com o original,
ou publicação em órgão de imprensa oficial, e deverão estar com o prazo de validade em vigor.
Quando o prazo de validade não estiver expressa no documento, o mesmo será aceito com
data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias da data limite estabelecida para o
recebimento das propostas (envelopes ne 01 e np 02);

5.6,1 - Uma vez iniciada a abertura dos envelopes de ns 01, não serão aceitos
quaisquer documentos adicionais, nem admitidos licitantes retardatários.

6.0 - PROPOSTA:

6.1- Envelope ne 02 - Proposta de Preços:

A proposta deverá ser elaborada datilograficamente em papel oficio timbrado, ou formulário
contínuo, e/ou papel oficio contendo o carimbo do proponente, e/ou de acordo com Modelo
de proposta (Anexo ll) fornecido pelo Município, com folhas numeradas e rubÍicadas, em
linguagem clara, sem rasuras, emendas ou entrelinhas, com 01 (uma) via, assinada pelo
proponente ou representante legal, onde deverá constar:

a) Nome, endereço, CNPJ da licitante;
b) Número do Processo de Licitação;
c) Descrição do Objeto da presente licitação em conformidade com as especificações
constantes no Anexo l;

5.4 - Os Anexos lV e V (fornecido modelo oelo MunicÍoio) deverão ser entresues fora
dos envelopes de documentacão na data e hora da abertura dos envelooes.

r,
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5.2 - A proposta deverá ser formulada em algarismos e os valores globais em algarismo e por
extenso. Em caso de discrepância entre o valor grafado por extenso e em algarismos,
prevalecerá o valor grafado pôr extenso, para os efeitos de julgamento das propostas.

6.3 - O preço total cotado pelo concorrente do objeto da presente licitação deverá ser em
moeda corrente no país e fixo não sendo admitido qualquer espécie de reajuste.

5.4 - A documentação (PROPOSTA DE PREçOS), anteriormente referida deverá ser entregue
em envelope lacrado e inviolado, constando em sua face externa e frontal os seguintes
dizeres:

RAZÃO SOCIAL (NOME) E ENDEREçO DA PROPONENTE

NOME DO LICITADOR

TOMADA DE PREçOS Ne /2022 -
ENVELOPE N9 2 - PROPOSTA DE PREçOS

DAÍA: I 12022

7.0-DO VALOR MfuIMO:

7.1 - O preço máximo para aquisição do objeto ora licitado, consta do anexo l, integrante deste
procedimento.

7.2 - Deverão ser computados no valor da proposta a ser apresentada pelo interessado, todos
os tributos incidentes, taxas e emolumentos sobre o objeto desta Licitação.

8.1.1 - Ato contínuo, a Comissão de Licitação apreciará a documentação comunicando o
resultado aos concorrentes na mesma sessão e/ou comunicará aos presentes a data de
divulgação dos resultados da análise da documentação de habilitação.

8.1.2 - Em havendo condições, a comissão por motivo de economia e celeridade processual,
poderá proceder, na mesma reunião a análise da documentação de habilitação decidindo, de
plano, as questões ou duvidas eventualmente suscitadas pelos licitantes, e divulgar o resultado
desta análise nesta mesma sessão correndo a partir desta data o prazo legal de 05 (cinco) dias
úteis para a interposição dê recurso cabÍvel. A data da abertura dos envelopes das propostas
será designada somente após o decurso dos prazos de recurso ou de seu.iulgamento. Todavia,

MUNICIPIO DE SANTA UARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

d) valor unitário e global utilizado para o cálculo do preço dos serviços de acordo com as
especificações quantitativas apresentadas no Anexo l;
e) Validade da Proposta (Que não deverá ser inferior a 120 dias);

8.0 - DO PROCEDIMENTO

8.1 - Na data aprazada, em sessão, e estando os proponentes licitantes, devidamente
credenclados, serão abertos os Envelopes de Ne 1- DOCUMENTAçÃO, contendo a

documentação relativa à habilitação dos proponentes, a qual será rubricada pela Comissão e
pelos representantes credenciados dos licitantes.

g
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havendo manifestação unânime e expressa de todos os licitantes no sentido de dispensarem a
interposição de recurso, esta circunstância será consignada em ata, facultando-se à Comissão
o prosseguimento imediato da Licitação, com a abertura dos envelopes de ne 02, relativos às
propostas de preços.

8.1.3 - Nesta mesma sessão, os licitantes poderão examinar e analisar a documentação de
habilitação dos demais licitantes;

8'1.4 - Não sendo possível a comissão realizar a análise da documentação de habilitação na
própria reunião inaugural, será designada data, hora e local para, em sessão pública, divulgar
os resultados desta análise, relacionando os licitantes declarados habilitados à fase seguinte,
bem como os licitantes declarados não habilitados, registrando-se em ata os motivos ou razões
da não habilitação das mesmas e devendo seus envelopes lacrados contendo as propostas de
preços, desde que não tenha havido interposição de recurso cabível contra a decisão da
Comissão, hipótese em que a devolução somente ocorrerá após a sua eventual denegação.

8.1.5 - A renúncia ao direito de recurso deverá ser formalizada em declaração escrita conjunta
ou individual, de todos os licitantes, que passará a integrar a documentação do processo
licitatório, sem prejuízo de sua consignação em ata.

8,2 - Serão abertos os envelopes de ne "2" , contendo a proposta de preço dos proponentes
habilitados, desde que transcorrido o prazo sem interposição de recursos, ou tenha havido
desistêncla expressa, ou após julgamento dos recursos interpostos;

8.2.1 - Após abertas as propostas serão rubricadas folha por folha, pelos membros da
Comissão de Licitação e em seguida facultativamente pelos proponentes presentes
devidamente credenciados.

8.2'2 - Será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos neste
Edital, promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis.

8.2.3 - Após a abertura dos envelopes n.e 02, os trabalhos serão suspensos, afim de que a

Comissão de Licitação possa procêder a análise e julgamento das mesmas, caso seja
necessário, senão procederá o resultado na mesma hora.

8.2.4 - À comissão de Licitação é facultado solicitar das proponentes esclarecimentos com
relação aos documentos apresentados, bem como, promover diligências ou solicitar pareceres
técnicos destinados a esclarecer a instrução do processo.

8.2.5 - As dúvidas que eventualmente surgirem durante as sessões públicas serão resolvidas
pelâ Comissão de Licitação, na presença dos proponentes.

8.2.6 - A Comissão de Licitação lavrará ATA circunstanciada, a qual será assinada pela
comissão e licitantes credenciados, registrando todos os fatos praticados no decorrer do
processo licitatório. Quaisquer observações somente serão registradas em ata, quando forem
formuladas por escrito, das quais a comissão de Licitação fará a leitura para conhecimento
geral.

r)
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9.1 - Para a presente Licitação a prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste, adotou a
Modalidade de "TOMADA DE PREçOS", do Tipo "Menor preço Global,,de conformidade com
as disposições do artigo 45e da Lei n.e 8.666/93.

IO.O - JUTGAMENTO

10.1 - Esta licitação é do tipo "MENOR PREÇO GLOBAL,,, onde serão analisados os aspectos
referentes à proposta, sendo classificados por ordem numérica, atribuindo-se o primeiro lugar
ao menor preço.

10.2 - Na fase de Habilitação será julgada inabilitado o proponente que:

a. Deixar de atender elguma exigência constante do presente edital;
b. Apresentar declaração ou documêntação que contenha qualquer vício de ordem formal.

10.3 - Na fase das Propostas será julgada desclassificada a proponente que:

a. Deixar de atender alguma exigência constante deste edital;
b. Apresentar oferta de vantagem não prevista no edital ou vantagem baseada nas propostas
dos demais proponentes;

10.4 - No caso de empete entre proponentes, após a aplicação do critério de julgamento, a
Comissão, adotará o previsto no artigo 45, parágrafo segundo da tei g.666/93.

10.5 - o julgamento e a classificação das propostas, bem como a escorha da mais conveniente
são atos exclusivos da Comissão de Licitação, que em consequência, reserva_se o direito de:

a- Desclassificar as propostas em desacordo com este edital, ou ainda, que se revelarem
manifestamente inexequíveis ou inconvenientes, por fatos comprovados durante o proces§o
de seleção.

10'5 - concluído o jurBamento das propostas, a comissão de Licitação eraborará reratório
contendo a classificação pera ordem crescente dos preços que será submetido á apreciação da
autoridade superior, que homologará a decisão da Comissão de Licitação.

10'7 - Nã hipótese de recusa do proponente merhor crassificado de confirmar sua proposta, o
contratante poderá adjudicar o objeto á segunda melhor classificada, e assim srceisiramente,
nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado (Artigo 54, parágrafo segundo), ou
ainda, optar pela revogação da presente licitação, no interesse da Administração pública.

10.8 - Apresentação de uma proposta na licitâção, será considerada como evidência de que oproponente:
a Examinou criteriosamente todos os documentos do Editar, que os comparou entre si eobteve.do contratante, informações sobre, quarquer ponto duvídoso antes de apresentá-ra.b' sendo vencedor da Licitação, assumirá integrar responsabiridade pera pr"*.çào Jo r"riço.

RUÂ JOSE DE FaÁtçA pEREIR^, t. 10. CEp.: !6.230-000, FOr,lE/tÂX: íOa2t rsaa_t23!

9.0 - DA MODAUDADE
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c. Considerou que os elementos desta licitação, lhe permitiram a elaboração de uma proposta
totalmente satisfatória.

11.0 - DOS RECURSOS

11.1 - Dos atos do Município de Santa Maria do Oeste, pertinêntes a licitação a que se refere o
presente Edital, poderão os licitantes interpor recurso nos casos e formas determinados no
artigo 109 da Lei no. 8.666, de 21.06.93.

11.2 - O recurso será interposto, por escrito, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
intimação do ato a ser impugnado.

11.3 - o recurso interposto será dirigido ao representante legal do Município de santa Maria
do Oeste, através da Comissão de Licitação, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo
de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, a
autoridade superior, na forma do art. 109, da Lei 8.666/93.

11.4 - A autoridade competente para homologar a presente licitação é o representante legal
do Município de santa Maria do oeste, ao qual compete diante dos recursos previstos neste
Edital, ratificar a decisão da comissão ou decidir pela anulação total ou parcial desta licitação,
por vício de ilegalidade, ou ainda, pela sua revogação, fundamentada em motivo de ordem
administrativa, devidamente caracterizado.

u.4.1 - As decisôes pertinentes à anulação ou revogação desta licitação serão publicadas no
DlARlo oFlclAL Dos MUNtctptos Do PARANÁ, órgão oficial do Município, a fim de assegurar
o princÍpio do contraditório e da ampla defesa.

r2.O - CUSTEIO DAS DESPESAS

12.1 - os recursos destinados ao pagamento objeto de que trata a presente licitação serão
oriundos de recursos próprios do Município de Santa Maria do Oeste _ pR.

13.0 - DOTAçÕES ORçAMENTÁRIAS:

13.1 - As despesas decorrentes da presente ricitação, correrão por conta das seguintes
dotações orçamentárias:

Dotações

2022 3680 14.002.08.243.0801.2087 784 .3.90.39.00.00 Do Exercício
2022 3760 14.002.08.244.0801.2085 934 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2022 3770 14.002.08.244.0801.2086 940 .3.90.39.00.00 Do Exercício
2022 3900 14.002.08.244.0801.2089 0 .3.90.39.00.00 Do Exercício
2022 4430 4.002.08.244.0801.2086 to22 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

{e\

t:

pÍogÍam á tica da despesa da

d
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14.0 - CONÍRATAçÃO:

14.1 - A execução do objeto dar-se-á mediante Termo de contrato Administrativo (Anexo fl) aser firmado entre a prefeitura Municipar e o(a) contratado(a) vencedo(a) a. ri.it.çao, ,.,reajustamento de preços.
14'2 - o(a) vencedor(a) da Licitação será convocado(a) para assinatura do contrato perâPrefeitura Municipal.

14'3 - Caso o(a) proponente(a) adjudicatário(a), em justo motivo, se recusar a firmar contrato,ou não compareça quando convocado(a) para tanto em 5 (cinco) dias corridos, ou ainda, nããatenda as condições previstas neste editar, a prefeitura, considerará renuncia tácita àhomologação e não honrada a proposta, independente de qualquer formalização.

1s.0 - DAS SANçôES

15'1 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, dentro do prazo fixado
neste edital, caracteriza o descumprimento totar da obrigação assumida, sujeitando-se a multacompensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total ràalustado do.ontr.to, ,", pr"jui.
das demais penalidades previstas em lei.

15.2 - Do atraso ínjustificado na execução do contrato: se sujeitará o coNTRATADo a apricaçãode multa de mora diária de 0,5% (cinco décimos por cenio), carcurada sobre o varor totaratualizado da parte não cumprida, sem prejuízo do aisposto das penaridades previstas em rei.

15.3 - Por descumprimento d."_ 1r"l!r"! clausula ou condição deste contrato, a juízo doMUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, fiCA O CONTRATADO SUJEiIO A MUITA dE 1% (UM POrcento) incidente sobre o varor grobar deste contrato, sendo dupricada, no caso de ,"in.laánii.,sendo facurtado ao MuNrcípro DE .ANTA MAR,A DO OE'TE, a rescisão do contrato,independente de interperação judiciar, respondendo o coNTRATADo por perdas e danos, bemcomo pela murta rescisória de 10% (dez por cento) sobre o varor grobar e atuarizado docontrato, ressarvadas as hipóteses de caso fortuito ou de forca maior, devidamentecaracterizadas.

15.4_- A ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos itens,,ls.1,,a ,,15.3,,, além dassanções ali previstas, ensejará a aplicação, ao COrurnÀrAoo inadimplente, sanção desu.spensão temporária de participação em ricitação e impeJimento de contratar com aadministração, por prazo de até. 02 
!f1is) 

anos, or'a. a".rr'áiao de inidoneidade para ricitar

;ir;:);T"t 
com a administração pública, na forma prevista nL artiso 87, da tei no. 8.666, de

15'5 - A pena de suspensão temporária e a decraração de inidoneidade, poderão ser apricadas,no caso em que o CONTRATAOO:
a) praticar, dolosamente, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;b) praticar quaisquer atos irícitos qüe visem a rrrr,r"r. o, o1i-"trros da ricitação;c) demonstrar não possuir idoneidade ,rr. .on,r.ãr.oíã rrürurcip,o DE 

'ANTA 
MAR.A DoOESTE, em virtude de atos ilícitos praticados.

N \,J
{0}

--:=---



ÍIiUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.54,1/0001 -26

15.6 - Na falta de pagamento espontâneo, poderá o MuNrcípro DE SANTA MAR|A Do oESTE,
para satisfação da multa aplicada, descontar o seu valor apurado do pagamento mensal
subsequente devido pela prefeitura Municipal de santa Maria do oeste ao coNTRATADo. Não
havendo créditos, o coNTRATADo se obriga a efetuar o pagamento da multa aplicada, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas da sua intimação.
15.7 - constituem motivos para a rescisão do contrato, sem que caiba qualquer indenização ao
CONTRATADO:

a) o não cumprimento de cláusulas contratuais;
b) o cumprimento irregular das cláusulas contratuais;
c) o abandono das obrigações, sem justa causa e prévia comunicação ao MUNIcÍplo DE SANTA
MARIA DO OESTE;

d) a sub-contrataçãototal ou parcial do objeto do contrato, a associação do coNTRATADo com
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, exceto se houver concordância do
MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE;

e) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada, para acompanhar
e fiscalizar o desempenho das funçõe1 assim como as de seus superiores;
f) o cometimento reiterado de faltas devidamente anotadas na forma do art. 57 da Lei
8.666/93;
g) a decretação de falência, o pedido de concordata ou a instauração de insolvência civil;
h) a dissolução da sociêdade ou o falecimento do CONTRATADO;

15.8 - lndependentemente des hipóteses mencionadas NEsrE EDTTAL o Município de santa
Meria do oeste poderá dar por findo o contrato, sem que rhe caiba quarquer sanção, mediante
aviso prévio de no mínimo,60 (sessenta) dias.

16.0- DA EXECUçÃO DO OBJETO
o proponente vencedor ficará obrigado a prestar serviços constantes no objeto destaLicitação, após a homologação e adjudicação desta Licitação, e iniciar o, ,".iço,imediatamente após a assinatura do contrato.
É de totar responsabiridade do ricitante todas as despesas com a rearização do objetoora.licitado, bem como, os preços apresentados deverão estar incruídas todas as despesas commateriais, mão-de-obra, ferramentas, manutenção de equipamentos, transporte na rocaridadeda sede da entidade, seguros, taxas, tributos, incidênciis fiscais e contribuições de quarquernatureza ou espécie, encargos sociais, sarários, custos diretos e indiretos e quaisquer outrosencargos, quando necessários à perfeita execução do objeto da Licitação.

17.0- DAS CONDTçôES DE PAGAMENTO

t7.1- O pagamento será realizado mediante atestado de Recebimento e Aprovação emitidopela Secretaria dê Administração, juntamente com a Nota tiscal Fatura ou Nota Fiscalacompanhada das Certidões Negativas de Regularidade Fiscal Unificada RFB/pGFN e FGTSAde do du No Fiscal

RUÂ JOAE DE FiAí'açÂ pERETRA, ,5.230.000 - FOrÍErfÁJ(: lor2t 3a..-r2!!

n
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deverá br !'ramen ser rec ida ade ntante na ro de pre s.
Os pagamentos serão feitos em, até 15e (décimo quinto) dia do mês, subseqüente a após osserviços prestados.
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17,2 - Em caso de não cumprimento pelo(a) contratado(a) de disposição contratual, os
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízo de quaisquer outras
disposições contratuais.

18.0 - D|SPOS|çÕES GERATS:

18.1 - Reserva-se a Prefeitura Municipal, o direito de anular ou revogar esta Licitação, visando
a legalidade do processo licitatório ou interesse da Administração pública, respectivamente.

18'2 - Reserva-se à Comissão de Licitação, o direito de promover diligências destinadas a
esclarecer a instrução do processo licitatório, em qualquer fase de seu andamento.

18.3 - É facultado à Prefeitura Municipal, solicitar a atualização de qualquer dos documentos
relativos a presente licitação.

18.4 - A(s) Licitante(s) assumirá(ão) integral responsabilidade pelos danos que causar(em) à
Prefeitura e terceiros, na execução do objeto do contrato, isentando a prefeitura de qualquer
reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos.

18.5 - Ao participar da presente licitação, a(s) proponente(s) assume(m) integral
responsabilidade pela autenticidade e veracidade de todos os documentos e informações
prestadas, respondendo na forma da Lei, por qualquer irregularidade constatada.

18'6 - Todo e qualquer ônus referente a direito de propriedade industriar, marcas e patentes,
segredos comerciais e outros direitos de terceiros, bem como a responsabiridade por vioraçãodos mesmos, suas consequências e efeitos jurídicos, serão de responsabitidade aá1s;contratada(s), que deverá(ão) responder peros mesmos e defender a prefeitura em;uiro,-àufora dele, contra reclamações relacionadas com o assunto.

lli: o presente Editar reger-se-á também pero código de Defesa do consumidor, Lei ne8078(D.eU. de t2/o9 /901.

18'8 - Fica ereito o Foro da comarca de pitanga - Estado do paraná, com renúncia de quarqueroutro, por mais priviregiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas e questõesoriundas desta licitação.

18.9 - Fazem parte integrante deste EDITAL, os anexos abaixo relacionados, sendo:

ANEXO l: Descrição do Objeto
ANEXO ll: Modelo da proposta.
ANEXO lll: Minuta do contrato.
ANEXO tV: Modelo de Carta de preposto.
ANEXO V : Modelo Termo de Renúncia.
ANEXO Vl: Modelo de Declaração de Concordata

i::19 yll: Modeto de Dectaração de Não Utitização de Mão-de-obra tnfantitANEXO V,t: Modelo de declaração de 
",.r" 

_ rrip*r, 
"r'i.O?sa de pequeno porte

Rr.rÂ JosÊ DE fR^lllçÂ pEiErR^, tt to - cÉp.: a5.230.000 - FoNE/fÂx: to,r2t r64a.123!
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Santa Maria do Oeste - pR,04 de Abril de 2022.

À
Faria

Presidente da Comissão de Licitações

r1 i
a-.' -r 'r. L r
Eliadê dé Rodrigues

§

§
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1.0. DO OBJETO

1.1. Esse termo visa a contratação de.coNTRATAÇÃo DE EMPRESA PARA FoRNEctMENTo
DE MONITOR DE CURSO DE CORTE E COSTURA E EQUIPAMENTOS INCTUSOS PARA O
TREINAMENTO DAS FAMILIAS ATENDIDAS, RESIDEM NO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO

OESTE . PR".

2.0. JUSTIFICATIVA

2.1, A contrateção se faz necessária, pera atender ao programa SCFV (Serviço de Convivência e
Fortalecimento de Vínculos), que deverão atender inicialmente 60 pessoas deixando
profissionalizadas no Ramo de facção.

3.0 DETALHAMENTO GERAL DO OBJETO CONFORME SOUCTTAçÂO DE DEMANDA N.
oo3l2o22, CONFORME TABETA ABATXO:

1 oNrroR (A) DE CORTE

COSTURA, BEM COMO A EMPR
DEVERÁ DISPONIBILIZAR

EQUIPAMENTOS COMO:

ERLOK/INTERLOCK . A MÁQUIN
ERLOK/INTERLOCK TÊM
PACIDADE DE COSTURAR

HULEAR SIMUTTANEAM ENTE, O
A, COSTURAR E

BAMENTO DA PEçA DO TECI
ITANDO QUE ELE DESFIE.

MAQUINAS COSTURA RETA
ESTÁ ENTRE o TIPo DE MÁQUI
DE COSTURA MAIS COMUN. SEU
USO É PRINCIPALMENTE P

RRAS, PERSONALIZAR ROUP
RTESANATO, ENTRE OUTROS.

MÁQUINA GALoNEIRA .
LONEIRA COSTUMA FAZE

RAS DUPLAS E TRIP

o

1

LAS

1 MAQUINAS D

L2,OO UN 050,00 500,00

01

do máximo máximo total
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4.0 coNDlçÕEs DE PAGAMENTO
4.1. O pa8amento será realizado mediante atestado de Recebimento e Aprovação emitido pela
Secretaria Municipal de Administração, juntamente com a Nota Fiscal acompanhada das
Certidões Negativas de Regularidade Fiscal Unificada RFB/PGFN e FGTS.

A descricão do orod uto na Nota Fiscal. deverá obrisatoriamente. ser orecedida da descricão

QUE SÃO MUITO RESISTENTE, O

QUE É PERFEITO PRA REFORçAR

CÓS DE cALçAs E NA HoRA DE

PRENDER O EúSTICO NAS ROUPAS

Írurruns. Do LADo DE FoRA DA

ROUPA, ONDE A COSTIURA NÃO

APARECE, ELA FAZ UM, TRAÇADO

DIFERENTE.

TOTAL 48.600,00

consta nte nâ orooosta de Drecos.

Os pagamentos serão feitos em, até 15e (décimo quinto) dia do mês, subseqüente a após os

serviços prestados.

4,1.1. Em caso de não cumprimento pelo (a) contratado(a) de disposição contratual, os
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízo de quaisquer outras
disposições contratuais.

5.0. DA METODOTOGTA E EXECUçÃO DOS SERVTçOS

5.1. As Empresas interessadas deverão disponibilizar os equipamentos, sendo no mínimo 10
máquinas entre elas overlock, galoneira e costura reta, e um monitor para ministrar o curso,
devendo ser realizado de segunda a sexta feira sendo 40 horas semanais.

5.0. oBR|GAçÕES:
6.1. Além de outras decorrentes de normas legais e da natureza da presente licitação, são
obrigações da (o) Contratada (o):
5.1.1. Prestar os serviços licitados em estrita conformidade com as especificações deste
instrumento.
6.1'2. Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos de quarquer natureza com pessoar
de sua contratação necessário à execução do objeto contratual, inclusive os encargos relativos
à legislação trabalhista e as despesas com locomoção, hospedagem e alimentação.
6'1'3 Assumir inteira responsabiridade civir, administrativa e penar por quaisquer danos e
prejuízos materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou prepostos, à
contratante ou a terceiros.

6.2. São obrigações da contratante, além de outras decorrentes do Contrato:
6.2.1, Efetuar o pagamento das obrigações financeiras advindas da Contratação.
6.2.2, Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato.

7.0 CUSTO MENSAT

.---.--- )
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7.1. O valor máximo admitido é de RS 4.050,00 (Quatro Mil e Cinquenta Reais), pelo período
de 12 (doze) meses, totalizando o valor de R$ 48.600,00 (Quarenta e Oito Mil e Seiscentos
Reais), apurado através de média dos valores praticados no mercado.
7.1.2. Nos preços apresentados deverão estar incluídas todas as despesas com materiais, mão-
de-obra, ferramentas, manutenção de equipamentos, transporte na localidade da sede da
entidade, seguros, taxas, tributos, incidências fiscais e contribuições de qualquer natureza ou
espécie, encargos sociais, salários, custos dlretos e indiretos e quaisquer outros encargos,
quando necessários à perfeita execução do objeto da Licitação.
7.1.3. O Pagamento dos Serviços será realizado mensalmente.

8.0 CONCLUSÃO

8.1. O presente Termo de Referência tem por finalidade estabelecer condições para melhorar
o desempenho da gestão da administração municipal, e para adequação desta admlnistração
Municipal às atuais exigências impostas, notadamente no tocante ao planejamento, a

transparência, ao controle e a responsabilização dos gestores, que exigem assessoria de nível
especializado.

tr
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COMISSÃO DE LIcITAçÔEs Do MUNIcÍPIo DE SANTA MARIA Do oESTE. PARANÁ

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA

Proc. Licitatório n.e:

TOMADA DE PREÇOS n.e:

EMPRESA:

c.N.P.J. N.e:

ENDEREçO:

Apresentamos a seguir a nossa proposta de Preços para o Proc. Licitatório em

epigrafe, que trata da "CoNTRATAçÃO DE EMPRESA PARA FORNECTMENTO DE MONTTOR DE

CURSO DE CORTE E COSTURA E EQUIPAMENTOS INCLUSOS PARA O TREINAMENTO DAS

FAMILIAS ATENDIDAS, RESIDEM NO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - PR', a seguir

cotado:

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor Total

01

Os pagamentos serão efetuados de acordo com o contido no Edital em questão.

A proposta terá validade por _ dias a partir da data de abertura das propostas.

O preço proposto contempla todas as despesas necessárias a execução do contrato,
conforme edital de licitação.

Declara ainda, conhecedor de todos os termos do instrumento convocatório que rege
a supracitada licitação.
Local e Data

Nome e Assinatura Representante legal

Carimbo

OBS: Preferêncialmente em papel timbrado do proponente.
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ANEXO It

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.9

Que fazem, de um lado o MUNTCíP|O DE SANTA MARTA Do oEsTE,
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CGC/MF sob n. 95.584.S44lOOOl-26,
neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DELGADO e, de outro lado o
sr(a) inscrita na CPF n. .................., com sede a Rua

neste ato representada pelo Sr
partes que celebram o presente termo mediante as cláusulas e

condições abaixo estabelecidas:

Clausula Primeira: Do Objeto
É objeto do presente contrato, a "CONTRATAçÃO Og ttupnfsA PARA

FORNECIMENTO DE MONITOR DE CURSO DE CORTE E COSTURA E EQUIPAMENTOS INCTUSOS

PARA O TREINAMENTO DAS FAMILIAS ATENDIDAS, RESIDEM NO MUNICIPIO DE SANTA

MARIA DO OESTE . PR".

As Empresas interessadas deverão disponibilizar os equipamentos, sendo no mínimo 10
máquinas entre elas overlock, galoneira e costura reta, e um monitor para ministrar o curso,
devendo ser realizado de segunda a sexta feira sendo 40 horas semanais.

Parágrafo Primeiro:

o serviço a ser prestâdo, será executado em estrita obediência ao presente contrato, devendo
ser observadas integral e rigorosamente as especificações fornecidas pelo Município aprovado
pelas autoridades competentes, assim como o Edital - Tomada n. e anexos.

Clausula Segunda: Do ValoÍ

Fica o valor para a contratação objeto do presente contrato previamente acertado de
RS

Cláusula Terreira: Do prazo de Vigência
o presente contrato terá a vigência de 12 (doze) meses iniciando-se na presente data,

com prazo final em ** f*t fZO23.
Parágrafo le - Este contrato poderá ser prorrogado nas condições determinadas no art. 57 da
Lei 8.666/93, mediante ajuste entre as partes.
Parágrafo 2e - considera-se encerrada a vigência do presente contrato, quando cumprida a
totalidade do objeto contratado, caso esta ocorra antes do prazo estabelecido no;capur
desta clausula.

Parágrafo primeiro:
os serviços deverão ser iniciados imediatamente após a assinatura deste instrumento

Parágraío Segundo:

(
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O vigência acima constante poderá ser prorrogada, com base no disposto no Artigo 57,
ll da Lei n.e 8.666/93 e alterações posteriores.

Cláusula Quarta: Da Execução do Objeto
O proponente vencedor ficará obrigado a prestar serviços constantes no objeto desta

Licitação, após a homologação e adjudicação desta Licitãção, e iniciar os serviços
imediatamente após a assinatura do contrato.

É de total responsabilidade do licitante todas as despesas com a realização do objeto
ora licitado, bem como, os preços apresentados deverão estar incluídas todas as despesas com
materiâis, mão-de-obra, ferramentas, manutenção de equipamentos, transporte na localidade
da sede da entidade, seguros, taxas, tributos, incidências fiscais e contribuições de qualquer
natureza ou espécie, encargos sociais, salários, custos diretos e indiretos e quaisquer outros
encargos, quando necessários à perfeita execução do objeto da Licitação.

Clausula Quinta: Das Obrigações

Além de outras decorrentes de normas legais e da natureza da presente licitação, são
obrigações da (o) Contratada (o):
-Prestar os serviços licitados em estrita conformidade com as especificações deste
instrumento.

Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos de qualquer natureza com
pessoal de sua contratação necessário à execução do objeto contratual, inclusive os encargos
relativos à legislação trabalhista e as despesas com locomoção, hospedagem e alimentação.

Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e
prejuízos materiais ou pessoeis causados diretamente ou por seus empregados ou prepostos, à
contratante ou a terceiros.

São obrigações da contratante, além de outras decorrentes do Contrato:
Efetuar o pagamento das obrigações financeiras advindas da Contratação.
Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato.

Clausula Sexta: Das Condições de patamento

o pagamento será realizado mensalmente mediante atestado de Recebimento e
Aprovação emitido pela secretaria de Administração, juntamente com a Nota Fiscal Fatura ou
Nota Fiscal acompanhada das certidões Negativas de Reguraridade Fiscar unificada RFB/PGFN
e FGTS.

A descricão do produto na Nota Fiscal , deverá obrisatoriamente, ser Dreced ida da desc ncao
constante na prooosta deD recos.
os paBamentos serão feitos em, até 15e (décimo quinto) dia do mês, subseqüente a após os
serviços prestados.

Em caso de não cumprimento pelo(a) contratedo(a) de disposlção contratual, ospagamentos poderão ficar retidos até posterior soruçâo, sem prejuízo dã quaisquer ouiras
disposições contratuais.

Clausula Sétima: Rescisão do Contrato
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O presente contrato sem prejuízo das penalidades previstas, poderá ser rescindido
sempre que ocorrer qualquer um dos motivos enumerados no artigo 78 da Lei Federal ne
8.666/93, e se processará na forma do disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal.

Clausula Oitava: Penalidades
Ao contratado total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções legais,

previstas nos Artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93, a saber:
l- Advertência;

ll - Multa contratual de 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, que será aplicada na
hipótese de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas pela(s) contratada(s), sem
prejuízo de outras penalidades prevista pela Lêi n.e 8.666/93 e demais legislações pertinentes
á matéria.
lll - suspensão do direito de licitar e contratar junto a prefeitura, pelo prazo de até o2(dois)
anos, na ocorrência da rescisão de pleno direito do contrato pela falência do contratado, ou da
rescisão administretiva do Contrato por culpa do mesmo.
lv - Dêclaração de lnidoniedade para licitar e contratar junto a prefeitura na ocorrência de
rescisão de pleno direito do Contrato de falência do contratado ou da rescisão administrativa
do contrato por culpa do mesmo quando a natureza e as características da infração se
revistam a juízo da Prefeitura, do caráter de especial gravidade, ou ainda, nos casos em que
fatos e penalidades antêriores ou da reincidência a indiquem para o resguardo do inteÍesse do
Serviço Público.

Clausula Nona: Dos Casos Omissos

os casos omissos neste contrato serão regulamentados na forma estabelecida pelo
Código Civil Brasileiro, Leis e Decretos em vigor.

Cláusula Décima: Das Fontes de Recursos.
As despesas decorrentes da prestação de serviços, objeto do presente contrato,

correrão no presente exercício através de recursos proveniente de dotações consignadas no
orçamento vigente:
,**t***t*r****a

Cláusula Décima primeira: Do Gestor
Fica nomeado como Gestor deste contrato o Sr. **+r*r., inscrito no CPF/MF sob. n.+***+, a quem caberá a fiscalização do fiel cumprimento dos termos acordados, conforme o

arti8o 67 da Lei Federal n.8.656/93.

Cláusula Décima Segunda: Da Fraude e da Corrupção
- | - os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais arto padrão de ética
durante todo o processo de ricitação, de contratação e de áxecução do objeto contratuar.
Para os propósitos desta cláusula, definem_se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou soricitar, direta ou indiretamente, quarquer
vantagem com o objetivo de infruenciar a ação de servidor púbrico no processo au ii.it.çao
ou na execução de contrato;

b) "prática fraudurenta": a farsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar oprocesso de licitação ou de execução de contrato;

CNPJ: 95.684.544/0001 -26
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c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas aos repÍesentantes do organismo financeiro multilateral, com o
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii)
atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo
financeiro multilateral promover inspeção.

ll - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa
ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente,
em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

lll - considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição
parâ a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante
adientamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele
formalmente indicadas possam inspecionar o rocal de execução do contrato e todos os
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

Prefeito Municipal Contratado

Cláusula Décima Terceira: Foro

Para a solução de quarquer duvidas, regítimas ou ações decorrentes deste contrato,
fica eleito pelos contratantes, o foro da comarca de pitanga - paraná, com expressa renúncia
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem justos e contratados, depois de lido e achado conforme, vai assinado
pelas partes contratantes e testemunhas presentes, em três vias de igual forma e teor.

Santa Maria do Oeste - pr ........

Contratante: Contratedo:

Testemunhas:
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ANEXO IV

PROCEDTMENTO t-tC|TATÓRtO Ne ../ZOZ2

TOMADA Ns ../2022

MODETO DE CARTA DE PREPOSTO
Através do presente autorizo e nomeio como pREPOSTO (a) Sr. (a)

Portador (a) da C|-RG ne ............ a
participar do Procedimento Licitatório Modalidade TOMADA DE PREçOS ne .../2022,
instaurada pela PREFEITURA MUNtCtpAL DE SANTA MARTA DO OESTE- pR, na qualidade de
MEU representante.

Outorgo à pessoa acima qualificada amplos poderes para acordar, discordar,
transigir, receber em devolução documentos pertencentes ao subscritor, renunciar ao direito
de recursos em todas as fases podendo praticar outros atos.

Outrossim, declaro-me ciente de que responderei em juízo ou fora dele, se for
o caso, por todos os atos que venham a ser praticados pelo PREPOSTO ora nomeado.

Assinatura:

NOME:

CPF:

RG:

Carimbo do Proponente:

Obs: Preferencialmente em papel timbrado do proponente

Local e data



MUNICIPIO OE SÂNTA ÍÚARIA DO OESTE _ ESTADO OO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/000'l -26

J'd
3

RUÂ JOSE OE f iANçÀ pERETRÂ, llr !0 - CÊp.: For{ÊrF^x: toa2t r6aa_12!t

ANEXO V

À courssÃo MUNrctpAL DE LtctrAçÃo oo ruurrcÍpto DE SANTA MARTA Do oESTE -
EsrADo Do penaruÁ

mRruo oe Relrúncn

........" abaixo
assinado, participante do Processo Licitatório ne ....12022, Edital de Licitação ne ..../2022, na
Modalidade TOMADA DE PREÇOS por seu representante credenciado, declaro, na forma e sob
as penas impostas pela Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando o representado, que
não pretende recorrer da decisão de Comissão de Licitação, que julgou os documentos de
habilitação preliminar, renunciando a qualquer direito, concordando com o curso do
procedimento licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de propostas de preços dos
proponentes habilitados.

Santa Maria do Oeste,..... de de 2022.

Assinatura

Nome da Empresa e CNPJ

Nome do Responsável Legal
RG. e CPF

Obs: Preferencialmente em papel timbrado do proponente.
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ANEXO VI

PROCESSO DE UC|TAçÃO Ne /2022

EDITAT TOMADA N.9 12022

MODELO DE DECLARAçÃO

inscrita no C.N.P.J. n.e .........., não se encontra inadimplente ou em processo de
falência ou concordata ou impedida de licitar e nem é objeto de quaisquer restrições ou notas
desabonadoras no cadastro de quaisquer órgãos da administração pública estadual direta ou
indireta.

E para que surta seus efeitos legais, firmamos a presente.

Local e data

Assinatura:

Nome:

ct-RG.................................. cpF

Obs: Preferencialmente em papel timbrado do proponente.

Declaro para os devidos fins que a empresa
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ANEXO V

MoDEro DE DEctARAçÃo DA NÃo uflLrzAçÃo DE MÃo-oe-ognl ruratnl.

inscrito no CNPJ ne .............., por intermédio de seu representante Legal o(a)

Sr.(a) .........................., portador(a) da Carteira de ldentidade ne ................ e do CPF ne

DECIARÀ para fins do disposto no inciso V do aÍt.27 da Lei ns 8.666, de 21 de

iunho de 1993. acrescido pela Lei ne 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega

menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor

de 16 (dezesseis) anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ).

Local e data

Nome e assinatura (representante legal)

(Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).

Obs: Preferencialmente em papel timbrado do proponente.
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ANEXO V t

MODELO
DECTARAçÃO DE MTCROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO poRTE

REF. : TOMADA DE PREçOS n.q....

Local, .... de........... de 2022.

(Nome, RG n.e e assinatura do responsável legal).

O signatário da presente, o Senhor....., representante legalmente
constituído da proponente....., decrara sob as penas da Lei, que a mesma está estaberecida sob
o regime legal de .... (microempresa ou empresa de pequeno poÉe), conforme conceito legal
e fiscal de nosso ordenamento pátrio, podendo usufruir os benefícios da Lei Complementar i.e
123106.

r-
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AVISO DE LrCrrAçÃO

PROCEDIMENTO IICITATÓRIO N.9 047/2022

MODATIDADE: TOMADA DE PREçOS N.e 007/2022

O Município de Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná com fundamento na Lei n.e

8.666/93 e alterações posteriores, comunica que realizará licitação conÍorme as seguintes

especificações:

OBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MONITOR DE CURSO DE

CORTE E COSTURA E EQUIPAMENTOS INCTUSOS PARA O TREINAMENTO DAS FAMILIAS

ATENDIDAS, RESIDEM NO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - PR", especificações e

ânexos, nos termos da lei 8566/93.

DATA DE ENTREGA DoS DOCUMENTOS: No dia 25 de Abril de 2022, às 09:00 horas na

Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste.

- cRlTÉRlo DE JULGAMENTO: Menor Preço Global.

- AqutstçÃo Do EDTTAI

O presente Edital, encontra-se à disposição para verificação por partê dos interessados na

Divisão de Licitações, nas dependências da Prefeitura Municipal situada na Rua Jose de França

Pereira, 10, Centro - Município de Santa Maria do Oeste-Pr, CEP 85.230-000, no horário das

8:00 ás 12:00 horas e das 13:00 ás 17:00 horas, bem como no endereço eletrônico:

www.santamari ooeste.or.sov.br.

lnformações: (042) 9 9861-6872

E-mall: pmsmolicitacao@yahoo.com.br

santa Maria do oeste - Pr, 04 de Abril de 2022

'Ir/-11
'(#ose}âá,'"ffi,hk ^!b

Presidente da Comissão de Licitação

Os envelopes (de Proposta e Documentação) serão recebidos na Prefeitura Municipal de Santa

Maria do Oeste - Pr, localizada na Rua Jose de França Pereira, 10, Centro.

- vALoR MÁxlMO GLoBAL: RS 48.600,00 (Quarenta e oito Mil e seiscentos Reais).
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TCEPR

Detalhes processo licitatório

E.üdade Execltorà MUNICiptO DÉ SANTA MARIA DO OESrE

Ano* 2022

No licitàção/disp€nsa/inêxigibilidade* 7

Modalidade* Íomada d€ PÍêços

Número edital/procesao* 47

r5o. Drov.nlcnt.. d. or9.n15mo. lnt.r.â.lon.i5lÔulillàt'r'i5 dê'r'd

InstitukÉo Financeira

Contrâto de Empí&imo

Data Cancelamento

cPr: 33[36a903 (!pgq!21)

Vqlar

ÉYdút

Descrição Resumida do ObiEtO} CoNTRÂTAç.ÁO DE EMPRESÂ PARA FORNÉCIMENÍO DE MONITOR DE CURSO DÊ

CORÍE E COSTURA E EQUIPAT'4ENÍOS INCLUSOS PARA O TREINAI4ENTO DAS

FAI4IUAS ÂTENDIOAS, RESIDEM NO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OEíE '

Mlul2022

Percentuêl de particjpaÉo: o,oo

Há k€ns exdusiros Parô EPP/ME? Não

Há cota dê partkipado paíâ EP9/i4E? Não

Trata-sê de obrô com erigência dê subconhatrÉo dê EPP/ME? Não

Há prioridade parô aquisid€s de micÍoempre§as r€gionais ou locàis? Não

pR.

Forma de AvaliÉo Mênor Preço

Ootação Orçamentáíia' 1400208243080120873390390000

Preço máximo/Referênclâ de preço - 48.600,00

R$.

Datô de Lançamento do Edital o{,rc4t2022

Data dô Abeítura dâs ProcÉs.@. 25tút2022

Dab dô Abertrrô das Propostas

Dôta de Lançamento do Edital

Dâtâ da Aberturâ das Promstas

Data Registro

Datà Regi*o

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/aml/DetalhesProc€ssoCompra 
aspx

111
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Em atendimento ao contido na Lei Municip al n.s 326/201t, ora
encaminhamos documentos referentes aos procedimentos ricitatórios abaixo
relacionados quais encontram-se disponíveis no portal do Município
http ://www.santamariadooeste.pr.gov.br:

Oficio n.s 015/2022 Santa Maria do Oeste - pr, 04 de Abril de 2022

Prezado(a) Senhor(a):

- TON1ADA DE PREçOS N.e OO7l2O22

Sendo o que nos apresen.tavà, ieiteramos protestos de elevada
estima e consideração e nos u<;r.camos a disposição para maiores escrarecimentos
que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

MILICIO VICENTE STROHER

Departamento de Licitação

iUA JOsE O€ FRÂNçA PEREIRA, r5,2!0.000 - FoNa/FÂt: t0aI) tàaa-1177112..

. cobi
Exmo. Senhor:
ATCIDES BORGES SATDANHA
Presidente da Câmara Municipal
Santa Maria do Oeste - paraná

às-hoeas â-nrkr



0510412022 09:31 Prefertura [runicipalde Santa Mâria do Oeste

ESTADO DO PARA\A
PREFEITURA N!UNICIPÂL DE SÀNTA MARIA DO OESTE

LICITAÇÃO
,.§'ISO D}: I,ICITÀÇÀO

PROCEDIMENTO LICITAIôRIO N.' 047 12022
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS N.'007/2022

O Município de Santa Maria do Ocste, Estado do Paraná corr
fundamento na Lei n." lt.666193 e alterações posteriores.
comunica que realizará licitaçào confonne as seguintes
especilicaçôes:

OBJETO: "CO*TRATAÇÂO DE E}-ÍPRf,SA PARA
FORNECIN4E\'TO DE IVONITOR DE CURSO DE
CORTE E COSTUR.T E EQLIPAMENTOS II'CLUSOS
PARA O TREIN,{MENTO DI\S FAMILIAS ATENDIDAS.
RESIDEM NO MI-;NICIPIO DE SANTA MARIA DO
OESTE - PR". especificações e anexos. nos (ermos da lei
8ó66/93.

Os envelopes (de Proposta e Documentaçào) serào recebidos
na Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste Pr,
localizada na Rua Jose de Franca Pereira. 10. Centro.

DATÀ DE EN I REC { D()S IjIOCUME\TOS: No dia 25 de
Abril de 2022. rs 09:00 horas na PrcÍ'citura Municipal de Santa
Ma a tlo 0est.'

- VALOR IVIAXIMO GLOBAI-: RS 48.ó00.00 (Quarenta e
Oito Mil e Scisccntos Reais).

- CRITÉRrO DE JULCAI\lE\To: Mcnor preço Global.

- AQ[USIÇ \O DO EDI'I].1,
O presente [:ditai. enconrra-se a dtsposiçào para verificação por
parte dos rnicressadc,s .ra Dir rsào de Licitações, nas
dependências da Prel'citura Níun;cipal situada na Rua Jose de
França Pereira. 10. Centro Municipio de Santa Maria do
Oeste-Pr, CEP Í15.230-000. no horário das ll:00 ás l2:00 horas
e das l3:00 ás l7:00 horas. bern como no endereço eletrônico:
www santamariadooestc.pt.. gôv.br

lnformações: (0.12\ q s86l-6872
E-mat l: J»nsmtr;r,--itacaola yaho I cutrr.br

Santa flaria do Oeste - Pr.04 Ce Abril de 2022

ELIAAIE DE TAM,I ROI'RIGL ES
Presidente da Comissâo de Licitaçào

Publicado por:
Fcrnando Lopcs

( oJigo Idcntificador;992D5433

Matéria publicada no Diár'io Oticial dos Municipios do Paraná
no dia J ji )4 2J:.:. Ld,çir :..1e i
A vclificaçi.t' dc iutcnticidâdc iln nlatéria pode ser fcita
informando o ccdrgo identificad,'r no siLe:
https:tiu'»s.riiarrornunicipal.conr.brlamp/

httpsr//www.diâriomunicipal.com.br/amp/mâteria;992D54 33,l3ÀGCEc25lJ 7ÁJTOMEVlsTYLQqd2l p4M[.4ryx6_wia3ZTEbJN2ChdWb4i HOuqUtflx 1t1

tr
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PROCEDIMENTO IICITATÓRIO N9 047/2022

TOMADA Ns 007/2022

CARTA DE PREPOSTO

Através do presente eutorizo e nomeio como PREPOSTO (a) Sr. (a) Mirian

Martins, Portador (a) da CI-RG ns 8.199.996-1, inscrita no CPF sob ne 017.928.889-02,

residente e domiciliada na Rua Alexandre Kordiaki,419, Centro, Santa Maria do Oeste -
Paraná, a participar do Procedimento Licitatório Modalidade TOMADA DE PREçOS ne

OO7I2O22, instauradA PEIA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE- PR, NA

qualidade de MEU representante.

Outorgo à pessoa acima qualificada amplos poderes para acordar, discordar,

transigir, receber em devolução documentos pertencentes ao subscritor, renunciar ao direito

de recursos em todas as fases podendo praticar outros ãtos.

Outrossim, declaro-me ciente de que responderei em juízo ou fora dele, se for
o caso, por todos os atos que venham a ser praticados pelo PREPOSTO ora nomeado.

Santa Maria do Oeste - Paraná,07 de Abril de 2022

POLTANA LOPES 10189906901

cNP.t soB N.e 27.805.012/0001-40
Rêpresentante Legal: Poliana Lopes

RG: 13.501.844-9 - CPF: 101.899.069-01

J
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Certificado da Condição de
M icroempreendedor lndividual

Empresário(a)

Nome Civil

POLIANA LOPES

CPF

101.899.069-01

CNPJ

27 .805 .O12t0001 40

Nomê Empresarial

POLTANA LOPES 10189906901

Nome Fantasia

COSTURAS POLIANA

Capital Social

5.000,00

Situaçáo Cadastral Vigente

ATIVA

Data de AbeÍtura

24t05t2017

Data da Situaçâo CadastÍal

2410512017

Endereço Comercial

CEP

85230-000

BaiÍÍo

CENTRO

Logradouro

RUA ALEXANDRE KORDIAKI

Munícipio

SANTA MARIA DO OESTE

Número

419

UF

PR

Complemento

SALA

Situação Atual

Enquadrado na condição de MEI

Períodos de Enquadtamento como MEI

Pêríodo tnício
1ô período 2410512017

Fim

Atividades

Forma dê Atuação

Estabelecimento Íixo

Ocupação Principal

Costureiro(a) de roupas, sob medida, independente

Atividade Principal (CNAE)

1412-6102 - Contecção, sob medida, de peÇas do vestuário, exceto roupas íntimas
Ocupaçõês Secundárias Atividadês Sêcundárias (CNAE)
Comerciante independente de artigos do
vestuário e acessórios ' 4781-4/00 - Comércio vareiista de artigos do vestuário e acessórios

Fabricante de artefatos têxteis parâ uso
doméstico independente 1351-1/00 - Fabricâção de artefatos tênêis para uso doméstico

Costureiro(a) de roupas, exceto sob medida, 1412-6101- Confecçâo de peças de vestuário, exceto roupas íntjmasindependente e âs coníeccionadas sob medida

{

6»"

)
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fSTêrmo de Ciência e Respo nsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licençaqle

Declaro, sob as penas da lei, que conheço e âtendo aos Íequisitos legais exigidos pelo Estado e pela PreÍeitura do
Município para a dispensa da emissáo do Alvará e Liêença de Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,
ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de
êspaços públicos; autorizo a rcalizaçâo dê inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades para fins de
verificação da observáncia dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o náo atendimento
dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeiturâ dô Município poderão acarretar o cancelamento dêste Termo
de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensâ de Alvará e Licença de Funcionamento.*

- Declaraçáo prestada pelo empreendêdor no ato de registro da empresa

Este CêÍtaÍicado compíova as inscíç,,ôes, alvârá. licenças e a saluaÉo de enquadramento do empresário ná condiÉo de MicÍoempreendêdor lndividual. A
suaacsitaÉoestácondicionadaàvêrifcaÉodêsuaaUtênticidad€nalnt€met,noendereço|@.
Certifcádo emitido com base na Resoluç6o no 59, d6 12 dê êgosto de 2020, do Comilê para Gestaio de Rede Nacional para a Simpliílcáção do Registro e dâ
Lêgalização dê Empresás e Negócios - CGSIM.

ATENÇÃo: quâlqusr rasurâ ou êmênde invelidâÉ êsl6 documenlo.

{
b

h
Funcionamento



CO.S]1AR,4S POLIANA
c. N. PJ. N! 27.905.0!2./000L40

R\a /\àdrÀra KrídiAEí, +L3 - c,c^tro ' sdt\*! Mdá,a do ols}! - Pt - ceP t g523o-ooo

À coMtssÃo MUNIC|PAL DE uCtTAçÃO DO MUNICÍP|O DE SANTA MARIA DO OESTE -
ESTADO DO PARANÁ

TERMO DE RENÚNCIA

I

i

i

_(;5

Eu,'.PoLIANALOPES.'abaixoassinado,participantedoProcessoLicitatórion9
o4712022, Edital de Licitação ne OO7l2OZ2, na Modalidade TOMADA DE PREçOS por seu

representante credenciado, declaro, na forma e sob as penas impostas pela Lei 8.666/93, de

Zi de lunho de 1993, obrigando o representado, que não pretende recorrer da decisão de

comissão de Licitação, que.julgou os documentos de habilitação preliminar, renunciando a

qualquer direito, ioncordando com o curso do procedimento licitatório, passando-se à

abertura dos envelopes de propostas de preços dos proponentes habilitados'

Santa Maria do Oeste - Paraná, 25 de Abril de 2022.

Q**"-
POLTANA LOPES 10189906901

cNPJ SOB N.e 27.805.012/0001-40
Representante Legal: Poliana Lopes

RG: 13.501.844-9 - CPF: 101.899.059{1

I b,

.D'hsc»"



Prefeitura Municipalde Santa Maria do Oeste
ESTADO DO PARANA

.".Xt11%".:&".iJ33?"rã:'B'É"É,1',;3o.â'áB -'§#,"(irrl*.iÍl*:"-r_
httpr^rww.santamâriadooeste.pr.gov.br

L5

TERMo oE RECEB|MENTo Do pRocEsso LtctrATóRro No 41t2o22
TOMADA DE PREçOS No: o}zlzIaz

Protocolo: 958e8W7T2022190603p202204 .t 
1 1 333

Dalalqo.a: 11tO4l2OZZ - 13:33)h
Proponentê: POLTANA LOPES 10189906901
CNPJ/CPF: 27.805.01 2iOOOt40
Endereço: RUA ALEXANDRE KORDIAK|, 419 - CENTRO
MunicÍpio/UFr SANTA MARTA DO OESTE/PR
CEPr 85230{00
Telefone: (42) I g't22-5375

E-mail: miaiânmartins@ou ook.com.br

Santa Maria do Oeste/pR, em 11 de ABRIL de 2022.

o proponente acima, declara que recebeu o Edital de processo licitatório na Modalidâde ToMADA DE pREÇos No: 7i2022instaurado pela Prefeitura Municipal de sânta Mariâ do oeste, sst"aã-ào p"rana, com data de aberlura prevista para o dia 2sDE ABRIL DE 2022 às 09:oo horas. 
_cuio 

obleto é coNTRAiAÇÃõ-oÊ err,rpnesl pARA FoRNE.TMENT. DE MoNrroRDE cuRso oE coRTE E cosruRA É eoutparutEruroó rr'rõLusos pARA o TRETNAMENTo DAS FAMTLTA.ATENDIDAS' RESIDEM No l\'rtuNlclPlo DE SANTA rvrnnrl oooÉs1Ê- PR., em conformidâde com a tegistaÇão vigente, edeclara aindâ, que conmrda com as condiçoes do Edital.

\C>ó-tí.r
Carimbo/Assinatura dô nente

(
(g



Certificado da Condição de
M icroempreendedor lndividual

Empresário(a)

Nome Civil

POLIANA LOPES

CPF

10'1.899.069-01

CNPJ

27.805.012/0001-40

Nomê Empresarial

POLTANA LOPES 10'189906901

Nome Fantasia

COSTURAS POLIANA

Capital Social

5.000,00

Situação CadastÍal Vigente

ATIVA

Data de Abertura

24t05t2017

Data da Situação Cadastral

24t05t2017

Endereço Comercial

CEP

85230-000

Bairro

CENTRO

Número

419

UF

PR

Complemento

SALA

Situação Atual

Enquâdrâdo na condição de MEI

Períodos de Enquadramento como MEI

Pêríodo lnício
10 período 24105120'17

Fim

Atividades

Forma de AtuaÉo

Estabelecimento Íixo

Ocupação Principal

Costureiro(a) de roupas, sob medida, independente

Atividade Principal (CNAE)

1412-6102 - ConÍecçáo, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas ínlimas
Ocupações Sêcundárias Atividades Secundárias (CNAE)
comerciante independente de artigos do 

47g1-4100 - comércio varejista de artigos do vestuário e acessóriosvestuário e acessórios
Fab cante de artefâtos têxteis para uso i351-í/00 - Fabricação de ârtefatos têíeis pâra uso domésticodoméstico independente
Costureiro(a) de roupas, exceto sob medida, 14'12-6101- Confecção de peças de vestuário, exceto roupas íntimas
independente e as confeccionadas sob medida

l

ru

LogradouÍo

RUA ALEXANDRE KORDIAKI

irunícipio

SANTA MARIA DO OESTE

b



6tl

b

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de DisDensa de Alvará e Li nca de
Funcionamento

Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legâis exigidos pelo Eslado e pela PreÍeitura do

MunicÍpio para a dispensa da emissão do AIvaÍá e Licença de Funcionamênto, compreendidos os aspectos sanitários,

ambientais, tributários, de seguÍança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restriÇôes ao uso de

espaÇos públicos; autorizo â realizaçáo de inspeçâo e flscalização no local de exercício das atividades para Íins de

verificaçáo da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o não atendimento

dos requisitos lêgais exigidos pelo Estado e pela PreÍeitura do Município poderão acârÍetâr o câncelamento dêste Têrmo

de Ciência e Responsabilidade com Efeito de 0ispensa de Alvará e Licença de Funcionamento.'

'Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa

Este Certiíicado comprova as inscriçôes, alvaé, licenças e á situação de enquadramento do êmprêsário na condição de MicroempreêndedoÍ lndividual. A

sUaac€ilaçãoeslácondicionadaàvêrifcâçãodesuâautenticidadenalntêmêt.noendereçp:@.
CeÍtificâdo emiüdo com bêse na Resoluçáo n. 59, de 12 de 69oslo de 2020, do Comilê paía Gêstâo da Redê Nacional psra a SimpliílcáÉo do Registro ê da

Legâlizâção de Empresás e Negócios - CGSIM.

ATENÇÂo: qualquêr râsura ou emêndâ invalidará este documento.

{



07104120221039

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

,lo{

COMPROVANTE DE INSCRIç Ão E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

N ERo oE rNscRrçÁo
27.805.012i000140
MAÍRIZ

NOME EMPRESAR]AL

POLTANA LOPES 1018990690í

OO ESTABELECIMENÍO (NOME DE FANTASIA)

COSTURAS POLIANA

PORTE

c oESc o TIVIOA E ECON ÔM CA

1 4 1 2 ,6 -02 confecçã o sob dê peças do exceto rou pa5 I nt ma 5

c o D ESc o OAS tvl OADE S ECO t s ECU Ás

47 ,E 1 .4.00 Comé rcto a rej ista de artigos do e

1 4 1 2{ -0 1 c nfecçã d peças de tuaío, ceto upas nti mas e ás con íe c ionada sobo
,, 3 1 -00 F abnca ção arteÍatos têxteis pa Ía uso domést tco

cóDrGo E DÊscRlÇÁo oA NAÍuREzÁ JU

213.5 - Empresário (lndlvldual)
tcA

LOGRADOURO

R ALEXANORE KORDIAKI

COMPLEMEN'O

SALA
NU MERO

419

CEP

85.230.000
BÂIRRÔTOISÍRITO

CENTRO

ENOEREÇO ELET

MARTTNS.MIRIÀN@HOTMAIL.COM

MUNIC

TELEFONE
(42) 3644-í359

PR

ENÍE FEDERAÍIVO RES VEL (EFR)

alÍuaÇÃo cAoasÍRÂL
ATNA

oATA oÀ slruAÇÃo oÀoASTRAL

21t0512017

MOTIVO DE CAOASTRAL

ESPECIAL OATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pêla lnstruÉo Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 20'18

Emitido no dia 0710412022 às 10:39:20 (dâta e hoÍa de Brasília).

111

vestuário,medida,

DATA DÉ AEERTURA

21tOít2017

SANTA MARIA OO OESÍE

ME

vestuário acessollos
medida

de

Página: í/1

b 'l



MUNICIPIO OÊ SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.68i1.544/0001 -26

(á.-

RU^ JOSE DE ÉR^llç^ PEiEIR^, : l6'2'0-OOo _ FotÉ7t^Ir I0'r2| 
'''r-rr!'/r2'r

Certificafo fe W7istro Caíastraf
Certificado n.e OO2l 2022
Validade: 12 Meses

RAzÃo soctAUNoME: PotlANA LoPEs 10189906901

C.N.P.J. N.e: 27.805.012/0001-40
ENDEREÇO: Rua Alexandre Kordiaki, 419, Centro

fUUntCíptO: Santa Maria do Oeste - Paraná

REGTSTRO SOB N.s ME08509968

ENQUADRAMENTO:

Atividade Principal:
14.12-6-02 - Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas intimas

Certificamos que a empresa acima citada está devidamente

inscrita(o) no registro cadastral da Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste - Pr, de

acordo com os documentos constantes no requerimento protocolado, nos termos da

legislação em vigor.

Santa Maria do Oeste -Pr, 07 de Abril de 2022.

EuA
(i , 'r -l : C,,"-r,

NE DE FARIA RODRIGU
w

ES "&".}r)

lL

Presidente da Comissão de Licitação

Atividade Secundaria:
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios.

14.12-6-01 - Confecção de peças de vestuário, exceto roupas intimas e as confeccionadas sob

medida.
13.51-1-OO - Fabricação de artefatos têxteis para uso doméstico



COSTIAR,AS POLIANA
c. N. PJ. N.e 27.8O5.Oa2,/OOOL4O

R\a Alr^a,Àft Kr(d:tt4í, +19 - clt\tvo ' sar\ta Mor.4 do otsl, -PÍ ' ceP 
' 
g5'23o-ooo

," ).o

DECIÁRAçÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEqUENO PORTE

REF. : TOMADA DE PREçOS n.e OOl l2O22

Santa Maria do Oeste - Paraná, 25 de Abril de 2022.

{o.*.,o. t*"
POLTANA LOPES 10189906901

cNPJ SOB N.e 27.805.012/0001-40
Representante Legal: Poliana Lopes

RG: 13.501.844-9 - CPF: 101.899.069-01

O signatário da presente, o Senhor POLIANA LOPES, representante

legalmente constituído da proponente PoLIANA LOPES 10189906901, declara sob as penas da

Lei, que a mesma está estabelecida sob o regime legal de MICRoEMPREENDEDOR INDIVIDUAL,

conforme conceito legal e fiscal de nosso ordenamento pátrio, podendo usufruir os benefícios

da Lei Complementar n.e 123/06.

b
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CoSTtltR^S POLIANA
c. N. PJ. N.a 27.8O5.O12,/OOO1-4O

R a Ay!xd^Àt|k tdLapí, +ri - c,età:ro - sdr*a Mdá.qdo ocsta -PÍ ' ceP.:35'23o-ooo

?I
I

)

PRocEsso DE uctrAçÃo Ne 047/2022

EDITAL TOMADA N.9 W7I2O22

oecuaRaçÃo

Declaro para os devidos fins que a empresa PoLIANA LoPES 10189905901, inscrita

no c.N.P.J. n.s 27.805.012/0«)140, possui o Total de maquinas necessário para elaboração do

trabalho conforme fotos em anexo, num total de 10 máquinas, entre elas do tipo Overlock,

Galoneira e Costura Reta.

E para que surta seus efeitos legais, firmamos a presente.

Santa Maria do Oeste - Paraná, 25 de Abril de 2022.

Qot*-o 4.p,
POLTANA LOPES 10189906901

cNPJ SOB N.e 27.805.012/0001-40
Representante Legal: Poliana Lopes

RG: 13.501.844-9 - CPF: 101.899.069-01

/h
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DECLARACÃO DE PRESTACÃO DE SERVICOS

A empresa Rubens Cesar Roos Confecções LTDA, CNPJ: 07.180.632/0001-23

declara a quem interessar possa, que a Microempreendedora lndividual

Poliana Lopes, CNPJ: 27.805.0121000140,|he presta serviço de costura sob

contrato de terceirização.

Por ser expressão de verdade, firmo a presente declaraçáo

Cascavel-PR, 13 de abril de 2022.

Atenciosamente,

]5

f, v..')
,tt )(-<-/'vn. é<-í

RUBENS CESAR ROOS CONFECÇOES LTDA

Rubens Cesar Roos

CPF: 023.063.949-62

{
ha

)



MINISTÉRIO DA FAZENDA
SecrêtaÍia da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Nome: POLIANA LOPES 10189906901
CNPJ: 27.805.0í210001-40

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsâbilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativâs a créditos lributários administrados pela SecÍetaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procurâdoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suâs Íiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da âdministração direta a ele vinculados. Refêrê-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais píevistas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de lulho de .Í991.

A acêitação desta certidão êstá condicionada à veriÍlcaçáo de sua autenticidadê na lnlernêt, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgÍn.gov.br>.

Certidão emitida graluitamente com base na portaria Conjunta RFB/PGFN no .1.751, de zrt)2}14
Emitidâ às í'1:19:'14 do dia 0710412022 <hora e data de Brasília>.
V álida até 041'l 0 12022.
Código de controle dâ certidão: 85EB.3195.7C8D.i DAa
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

I

, I1

,.)6

CERTIDÃO NEGATIVA OE DÉBIOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA OA UNIAO

b



,r,

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Válida até O5lo8l2ü22 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet

www.fazenda.Pr.gov.br

,'. -:lí

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N'026499747'79

{

EDitidô da late@t Púbtica l07o1no22 10:4:j9)

§\ô

Certidão fornecida para o CNPJ/MF 27.805'0121000í {0
Nome: POLIANA LOPES '10í8990690í

Estabelecimento sem registro no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certiÍicamos que, veriÍicando os registros da secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identiflcado'

nesta data.

obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e reÍere-se a débitos de

natureza tributária e não tributáiia, bem como ao descumprimento de obrigações tÍibutárias acessórias'

t0



?r

NEGATIVA

I. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA
MUNrcrpAL cosRAR oÉetros coNSTATADoS
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTT, AO
peRÍooo coMpREENDIDo NESTA cERTt DÀo.
2. A PR-ESENTE cgnu»Ão rEM VALIDADE ATE
06107I2O22. SEM RASURAS E NO ORIGINAL.

IMPORTANTE:

REVENDO OS ARQ[IMS f, REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE A
FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONA-DA ABAIXO.

Santa Maria do Oeste, 07 de Abril de 2022

córrco DE AUTENTICAÇÃo:
4JJC42QEMM24XJCRS2NEGA'l'llA N": 101/2022

RO'I'OCOLO \ECA'TI\AnrÇ-orsra,oua,lINSC

27.ti05.012/0001-40

CNPJ/CPT

n,rzÃo soclat,: poLrANA LopES 10189906901

I\SCRIÇ O E}'IPRES,{

52493

ENDERE,ÇO

RUA ALEXANDRE KORDIAK.4I9 - SAI-A - CENTRO CEP: 85230000 Santa Manâ do Oeste - PR

tI

Divisão dc Fi

r p

Emitido por: ODAIR JOSE I'ERRIIRA DE LIMA

Município de Santa Maria do Oeste

DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO, TRIBUTAÇÃO E CADASTRO

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO

CNAE / ATII'IDADES

Confecçâo, sob medida. de peças do vestuário, exceto roupas íntimas, Fabricação de artefatos têxteis para uso

dornestico, Confecção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida, Comércio varejista
de artigos do vestuário e acessórios

,l
/t . ,A

/b

c Cadastro





22t041202210:24 Consulia Regularidade do Empregador

Voltar lmprimir 19

(e

C/rTXA
rÀrxÁ acoNôM,cA FE0ERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 27.80s.012/ooo1-40

Razão Social:PoLIANA LoPEs

Endereço: RUA GENERoAo KARPINSKI 01 / cENTRo / SANTA MARIA DO oESTE / PR

/ 85230-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servÍrá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validade: 1 1/04 /2022 a lo/05/2022

CeÉificação Número: 2022041101385233361301

Informação obtida em 22/04/2022 l0:24:4L

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www,ca ixa.gov.br

https://consultâ-crf .cáaxa. gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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Páqina 1de 1

to
PODER.]UDICIARIO

JUSTIÇA DO ?RÀBATi{O

CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DÉBITOS TRAB:ÀIHISTAS

Nome: POLIANÀ LOPES 10189906901 (MÀTRIZ E rILIÀIS)
CNPJ: 27. 805. 012l0001-40
Cêrtidão n": LL09187 2 / 2022

Expedição: 07 /04/2022, às 10:47:43

de sua expedição '

contados da data

Certifica-sequePOLIÀNÀLoPES1O1899O6901(I4ÀTRIzEEILIÀIs)'
inscrito(a) no CNPJ sob o n" 27 '805'012/OOOl-rlO' NÁo coNslÀ como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas'
Certidão emitida com base nos arts ' 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabarho, acrêscentadÔs pefas Leis ns'" L2'440/2077 e

73.461 /20L1, e nô Ato AL/2022 da CGJT, de 21 de janeíro de 2022 '

os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelec imentos, agências ou filiais'
À aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verifícação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superíor do Trabalho na

Internet (http: / /www.tst. jus.br) .

Certrdão emitida gratuítamente,

IITFORI.{AÇÃO IMPORTANjrE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificaÇão das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em lulgado ou em

acordos ludiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos p r e v i de n c i á r i o s , a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em Iei; ou decorlentês
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

/

Dúvidas ê sugesLões: cndEctsE. ju§.b!

b



cêíú@do doiràlmenle por
FAARICIO BÃRBOSÀ RIBAS

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PITANGA -

TITU
HÉLIO BARBI

$
CARTORIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS

Av. Manoel Ribâs, 411 - Centto - Ed. do Fórum - CENTRO

PITANGIJPR - 852OOOOO JURAMENTAOOS
FABRICIO BARBOSA RIBAS

JANAINA DE FATIMA PEÍRECHÉN FRANÇA

ANÍONIO MARCOS PEREIRA

Certidão Negativa
Para fins gerais

Certifico, a pedido de parte interessada' que revendo os livros e arquivos

de distribuição CíVEL, EXECUTIVO FISCAL, FALÊNCIA, CONCORDATA E RECU-

PERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL sob minha guarda neste cartório, verifiquei

NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra:

POLIANA LOPES 10',18990690í

CNPJ 27.805.012/0001-40, no perÍodo compreendido entre a presente data e os últi-

mos 20 anos que a antecedem.

ililllllilllililifllIllllllltitifllliillli]llllllllilllllllf llllllllllllll
PITANGA,/PR, 07 de Abril de 2022, 16:14:?8

FABRICIO BARBOSA RIBAS

Página 0001/0001
Documento assinado digitalmente, coníoine MP n.' 22OG2n(n1, Lei n." 11.419/2006 a Rosolução n.' 09/2008, do TJPNOE

Av. Manoet Ribas, 411 - Edíficio do Fórum - CEP - 85.200400 - FoneÉd, (42)3616-8054 - P|ÍANGNPR
Página 1 de 1
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COSI[,IR^.S POLI,,+NA
c. N. PJ. N.c 27.8O5.O12/OOO|-+o

a/d Away.Àfa l<ofdiÃpi. ,i19 - al^Lío - sanka Mqrí-d do o'slt - PÍ - cÇP 
' 
a5 29-OOO

PRocEsso oe ltctraçÃo wc olzl2o22

EDITAT TOMADA N.E OO7/2022

DECIARAçÃO

DeclaroparaosdevidosfinsqueaêmpresaPoL|ANALoPES10189906901,inscrita
noC.N.P.J.n.s27.805.012/000140,nãoseencontrainadimplenteouemprocessodefalência
ouconcordataouimpedidadelicitareneméobjetodequaisquerrestriçõesounotas
desabonadoras no cadastro de quaisquer órgãos da administração pública estadual direta ou

indireta.

E para que surta seus efeitos legais, firmamos a presente'

Santa Maria do oeste - Paraná, 25 de Abril de 2022

Qo*^o.
POLTANA LOPES 10189906901

cNPJ SOB N.e 27.805.012/0001-40

Representante Legal: Poliana Lopes

RG: 13.501.844-9 - CPF: 101.899.069-01

(}

{b



COSTIAR,AS POLIANA
c' N. PJ' N! 27'8O5'O12'/OOOa-+O

a^d /l&asÀíc l<.oídttki, +a9 ' U'\lao ' SaÚ'tÀ tÀartt dõ otst' - Pr ' ceP: e524-ooo

DECTARAçÃO DA NÃO UTITIZAçÃO DE MÃO-DE-OBRA INFANTIL'

PoLIANA LOPES 10189906901, inscrito no CNPJ ne 27 805'012/0001-40' por intermédio de seu

representente Legal o(a) Sr'(a) POLIANA LOPES, portador(a) da Carteira de ldentidade ns

13.501.8,44-9 e do CPF ns 101.899 069-01, DECLARA' para fins do disposto no Vdo

i-tLFL

a rt.

27 da Lei ne 8.565. de 21 de iunho de 1993' acrescido pela Lei ne 9'854' de 27 de outubro de

1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno' perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos'

Santa Maria do Oeste - Paraná, 25 de Abril de 2022'

{q,."-o
POLIANA TOPES 10189906901

CNPJ SOB N.e 27.805.012/0001-40

Representante Legal: Poliana Lopes

RG: 13.501.82t4-9 - CPF: 101.899.069{1

{b

_§'LJb2
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Município Ce Santa irila;ia do Oeste

PROTOCOLO

Processo: 192 I ZO2Z

POLIANA LOPES í018990690í C|.lpJ: 27.805.012/0001_
POLIANA LOPES 1Oí89906901 - maÉíns-mirian@hotmait.corn

42 99122-5375

DOCUMENTOS DE HAB|L|TAÇÃO PARA LtctTAÇÃo - Versão: 1

TOMADA OE PREçO No 007i2022

í dias.

í 5 dias.

Santa Maria do Oeste, 25 de Abril de 2022.

POLIAN A LOPES 10189906901
Requerente

ODAIR, at0!/202; 0r134:a7

T1

Requerente:

Contato:

Telefone:

Assunto:

Descrição:

Tempo Minimo

Tempo lvlaximo

I

I

Í
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MunicíPio de Santa Maria do Oeste

PROTOCOLO

Processo: 183 12022

i§ t\

Requerente:

Contato:

Telefone:

Assunto.

Descrição:

TemPo Minimo

TemPo Maximo

TOMADA DE PREÇOS No 007/2022

1 dias.

15 dias.

POLIANA LOPES 10189906901 CNPJ: 27'805 012/0001"

POLIANA LOPES 10189906901' martins'mirian@hotmâil'som

4299122-5375

ENTREGA DE ENVELOPES DA PROPOSTA DE PREÇoS 'Versã+' 1

Santa Maria do Oeste' 25 de Abrit de 2A22'

POLIA tlR LOP És tots0soosot

Requerente
t)22 ra 35 tA

500 20684

l
I

I

I





C P J: 96.68a.544ríú01.26

RUÂ JOSI Íf, FRt tçÂ PtffnÀ ll. I O - CrÊ 85.230{00 , rOEíAr (a2, lc{.Gl159

ATA DE LIC|TAçÃO Ne 011/2022

§orto.[Íoiaô

PROCESSO LtCtTATÓRtO Ne. 047 /2022

EDTTAL DE TOMADA DE PREçOS Ne. OO7 /2022

OBJETO: "CONÍRATAçÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MONITOR DE CURSO DE
CORTE E COSTURA E EQUIPAMENTOS INCIUSOS PARA O TREINAMENTO DAS FAMITIAS
ATENDIDAS, RESIDEM No MUNICIPIo DE SANTA MARIA Do oEsTE. PR,. Ao5 25 (Vinte e
cinco) dias do mês de Abrir (04) do ano Dois Mil e vinte e Dois (2022), nesta cidade de santa
Maria do oeste - Estado do paraná, no edifício da prefeitura Municipal, sita à Rua Jose de
França Pereira, 10, na sara de Licitações, presente a srê. Eriane de Faria Rodrigues, Jose
Alexandre Gonçalves e Daniel Tomem, presidente e Membros da comissão de Licitaçôes,
respectivamente, nomeados pelo Decreto nç. os2l2o27, aí sendo 09h00 min, pela presidente
foi decfarada aberta a Sessão para tratar do processo Licitatório ne. O47lZO22 elaborado na
Modalidade Tomada de preços ne. oo7 /zo2z, que tem por objeto a "coNTRATAçÃo DE
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MONITOR DE CURSO DE CORTE E COSTURA E

EQUIPAMENTOS INCTUSOS PARA O TREINAMENTO DAS FAMITIAS ATENDIDAS, RESIDEM NO
MUNlclPlo DE SANTA MARra oo oEsrE - pR". pela comissão foi constatado que retirou o
Edital romada de preços oo7 /2022 a seguinte empresa ricitante: 1) pouANA LopES
10189906901, inscrita no cNpJ n.e 27.8o5.0L2/oúL-40, situada na Rua Alexandre Kordiak,
419, centro, Município de santa Maria do oeste/pr. Sendo que nesta data a seguinte empresa
licitãnte: 1) PoUANA LOPES 10189906901, inscrita no cNpJ n.e 27.805.0r2/@oL-40, situada
na Rua Alexandre Kordiak,419, centro, Município de santa Maria do oeste/pr, enviou seus
envelopes de Habilitação e proposta de preços juntamente com o Termo de Renúncia, os quais
foram protocolados na Divisão de protocolo sob os na Lg2/2022, rg3/2ozz não estando
presente para abertura do ato. Após iniciada a sessão de abertura dos envelopes a comissão e
os presentes, passaram a rubricar os envelopes apresentados pelo licitante, sendo procedida a
abertura do envelope "1" da Documentação, em anárise dos mesmos, verificou-se que a
Empresa licitante POLIANA LopES 10189906901, inscritâ no cNpJ n.e 2T.Bos.otzloooL-40,
situada na Rua Alexandre Kordiak, 419, centro, Municípío de santa Maria do oeste/pr,
apresentou todos os documentos solicitados no edital e anexos, sendo declarado HABILITADA,
pela comissão de Licitação. Em seguida passou-se a próxima fase do certame, considerando
que a participante apresentou o Termo de Renúncia quanto à fase de habilitação,
devidamente assinado. Efetuada a abertura do envelope '2"- pRoposrA DE pREços do
licitante após análise de seu conteúdo verificou-se que a proposta estava condizente com o
edital e seus anexos. cujo valor mensal é de Rs 4.o5o,oo (euatro Mil e cinquenta Reais
perfazendo um total global de RS 48.600 (Quarenta e Oito Mil e Seiscentos Reais) verificou-
se que a mesma foi vencedora do pres certeme. Como nada mais houve, encerrou_se a
presente sessão eu Fernendo Lopes

comissão e demais presentes.
digitei a presente ata, que vai assinada pela

\

IIUNICIPIO DE SÁNTA IIARIA DO OESTE . ESTÀDO DO PÂRÂNÁ

:l I ú

h
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MunicíPio de Santa Maria do Oeste

PROTOCOLO

Processo: 183 I 2022

POLIANA LOPES 1018990690't CNPJ: 27'305'01210001-

POLIANA LOPES 10189906901 - maÉins'mirian@hotmail'corn

$

Requerente:

Contato:

Telefone:

Assunto:

Descrição

TemPo Minimo

Tempo Maximo

TOMADA DE PREçOS N'007/2022

1 dias.

í 5 dias'

4295122-5375

ENTREGADE ENVELOPES DA PROPOSTA DE PREÇOS'Versão: I

Santa Maria do Oeste, 25 de 'Abril de 2022'

POLIANA LoPES 10189906901

Requerente

ÍP 500 2068a
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UNICIPIO OE SANTA IARN DO OESIE - ESTADO DO PARANA

c N P J: 9-5.684.5/t, 0001_26

Rt À JOSÉ DE fRÁrlçl PERfnÀ x' t0 ' cfÊ s5 2x)]m ' ro'EiÍ^x: (riz} 36'+1359

9a

r/, ít ( |

Éliane de Faria Rodrigues

Presidente da Comissão de Licitação bro

Deniel Tomem

Membro



9r
túuNrctpto oE SANTA MARIA Do oEsrE - EsÍADo Do PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001-26

RErATóR|o DE JUTGAMENÍo E ctAsslFlcAçÃo

PROCESSO UCITATÓRlO Ne 047/2022

MODALIDADE: TOMADA DE PREçOS Ne 0022022
oprocessoLicitatórioemepigrafe,instauradopeloMunicípiodeSantaMariado

Oeste - Pr, pela Modalidade TOMADA DE PREçOS, que têm por objeto a "CONTRATaçÃO Of

EMPRESAPARAFoRNECIMENToDEMoNIToRDEcURSoDEcoRTEECoSTURAE
EQUTPAMENTOS INCLUSOS PARA O TREINAMENTO DAS FAMltlAs ATENDIDAS' RESIDEM NO

MUNlClPto DE SANTA MARIA DO OESTE - PR", pela proposta mais vantajosa para o Município -
"Menor Preço Global", conforme especificado no edital de TOMADA DE PREçOS ne OO7 /2022' leve

os seus trâmites legais, o aviso de licitação foi devidamente publicado no Diário oficial dos

Municípios do Paraná na data de 05 de Abril de 2022, edição 2491, sendo constatado a retirada do

Editaldaseguinteempresa:1)PotlANALoPEslolSggo6gol,inscritanoCNPJn.9
27.g05.012/0001-40, situada na Rua Alexandre Kordiak,419, Centro, Município de santa Maria do

Oeste/Pr.Emsessãopúblicarealizadanodia25deAbrilde2022'àsO9h00'aComissãode
Licitações constatou a presença do seguinte licitante PoUANA toPES 10189906901, inscrlta no

CNPJ n.e 27.805.012/0001-40, situada na Rua Alexandre Kordiak,419, Centro, Município de santa

Maria do oeste/Pr, que enviou seus envelopes de Habilitação e Proposta de Preços iuntamente

com o Termo de Renúncia, os quais foram protocolados na Divisão de Protocolo sob os ne

L82/2O22, 18312022 não estando presênte para abertura do ato' sendo que em seguida se

procedeuàabêrturadoenvelopengol,noqualcontinhaadocumentaçãodolicitante,sendoque

após análise, verificou se que a mesma apresentou toda a documentação exigida pelo edital a qual

foi rubricada pela comissão de Licitação e presentes, sendo a mesma declarada HABILITADA para

participar do procedimento em questão.

Em seguida passou-se a abertura do envelope de ne 02 contendo a proposta de

preços da licitante, considerando a renúncia de prazo quanto e fase de habilitação. Abriu-se o

envelopedolicitante,sêndoepropostarubricadaeverificadaqueamesmafoiapresentadade
acordo com o edital e anexos.

Assim,acomissãodelicitaçãodeclaravencedoraPotlANAtoPEs10189906901,

inscrita no cNPJ n.e 27.805.012/OOO1-40, situada na Rua Alexandre Kordiak, 419, centro,

Municíplo de santa Maria do oeste/Pr, cuio valor mensal é de R5 4.050,00 (Quatro Mil e

cinquenta Reais) perfazendo um total global de Rs 48.600,00 (Quarenta e oito Mil e seiscentos

Reais), por ter apresentado proposta valida e condizente com o edital e anexos' sendo assim

vanta.iosa ao município, recomendando assim a sua contratação, após as formalidades legais'

santa Maria do oeste - Pr, 25 de Abril de 2022'

iu^ Jo3€ oE íR^t{ç^ PERÉli^, N'lo _ cEP.i a5'2'O_OOO ' tONE/F^l: l0'2t 1"4'121r

-)

.\' r\ i
Eliarie de Faria Rodrigues

Presidente da Comissão de Licitação
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PARECER JURÍDICO

PRoGESSO LlclTATORlo No 01712022'

PR."

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS No 007/2022'

Obieto: "COMRA TAçAO DE EMPRESA PARA FORNECTMENTO DE MONITOR DE

CURSO DE CORTEE COSTURA E EQUIPAMENTOS PARÁ O TREINAMENÍO DAS

FAMíLIAS ATENDIDAS, QIJE RESIDEM NO MUNICíPIO DE SAÍÚÍA MARIA DO OESTE'

Trata o presente Parecer da análise do procedimento licitatório

supracitado' principalmente no que tange a sua Íase externa Ressaltando-se' outrossim de

parecer quanto a regularidade formal' com base nos documentos constantes nos autos'

Assim' compulsando o procedimento' verifica-se que o Aviso

deLicitaçãofoidevidamentepublicadonoDiáriooficialdosMunicípiosdoParaná,orgão

Oficial do Municipio de Santa Maria do Oeste-Pr'' na data de 05 de Abril de 2022' Ed 2 491'

fls. 60, conforme íaz prova os documentos acostados ao processo, atendendo assim o que

determina o atl. 2l ,parágrafo 2o' inciso lll' da Lei Federal noS666/1993' que dispõe: " ArÍ'

21 - Osavisos conÍendo os rêsumos dos editais das concorrências' das tomadas de

preços, dos concursos e dos leilóes' embora realizados no local da repatlição

interessada, devêrão ser publicados com antecedência' no minimo ' por uma vez: § 2o

- O prazo mínimo alé o recebimento dasproposÍas ou da realizaçâo do evento será:

inciso llt _ quinze dias para a tomada de preços, nos casos não especificados na

alíneas "b" do inciso ante or' ou leilão;

aestãonão

éum
oua

ou
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informaÉo, referente a divulgaÉo iunto ao

Estado do Paraná' nos termos da lnstrução

às fls. 59, comprovante de envio de edital a

na Lei Municipal no 326/201 1 '

Dêstaque-se também que encontra-se anexo aos autos

Mural de Licitaçôes do Tribunal de Contas do

Normativa de no 37/2009 - fls 58 Anexo ainda

Câmara Municipal, atendendo assim o disposto

O prazo para retirada do edital transconeu n9Ín3lm96{s' náo

sendo apresentada nenhuma impugnaçáo ao edital em questão Sendo que procedeu a

retirada do edital 01 (uma) licitante: Ol- POLIANA LOPES í0'18990690í'

Noentanto'nadataaprazadaeemsessãopública,conforme

consta da Ata de no O1112022'de abertura de envelopes dê no 01' declarou-se o licitânte

habilitado, sendo em seguida procedida a abertura dos envelopes 02' sendo que somente

compareceram a Licitante e a empresa 01- poLlANA LOpEs., que foi declarada vencedora

com a proposta de menor valor global de R$ 48'600'00 (Quarenta e oito mil e siescentos

reais), sendo R$ 4'05O,OO (quatro mil e cincoenta reais) mensais'

Características estas observadas quando da realização do

presente certame, onde o pregoeiro e equipe de apoio agiram com razoabilidade e

proporcionalidade, na condução do certame'

Em seguida procedida a conferencia dos documentos

referentes a habilitação, sendo às mesmas consideradas habilitadas' considerando que

apresentaram todos os documentos solicitados no instrumento convocatório'

Desta forma' pelo aspecto legal' esta assessoria opina que o

presente Procedimento licitatório deve ser encaminhado ao Chefe de Executivo Municipal

para análise final' Procedend o-se se assim o quiser e determinar' pela homologação e

adjudicaçáo do ob.ieto licitado a licitante vencedora de acordo com o constante no relatóri

de julgamento e classificaçáo do pregoeiro, anexo ao procedimento
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Por denadeiro' cumpre salientar que o pÍesente parecer tomou

por base, exclusivamente, os elementos que constam' até a presente data' nos autos do

processo administrativo em epígrafe Destarte' incumbe' a este órgão de execução da

advocacia prestar consultoria sob o prisma estritamente iurídico' não lhe competindo

adentraràconveniênciaeàoportunidadedosatospraticados,nemanalisaraspectosde

netureza eminentemente técnico-administrativa' ou mesmo quanto a execuçáo do contrato a

ser firmado

S.il.J. É o Parecer.

Santa ria do r, 25 de Abril de 2022.
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. FoNE,rAx: {Oa2l 36" 12r8
E f n^xc^ PEiÉlRA' flr 1o

HOMOLOGAçÃO E ADJUDICAçÃO

HOMOLOGO o Processo Licitatório ne O4712022' elaborado na Modalidade de

ToMADA DE PREços ne ooT1o2;' que tem por objeto a "coNTRATAçÃo DE EMPRESA

pARA FoRNEctMENro DE ,dJ.lãR ;i cunio oe coxr-E E cosruRA E EqulPAMENros

rNclusos PARA o rRElNA"*iô óot tAMlLlAs ATENDIDAS' REsloEM No MUNlclPlo DE

5ANTA MARTA Do oEsTE ' ee"l p-"f''plnosta mais vantaiosa para o Município Menor Preço

Globar, conforme especificado n'o- raià, n"t"torio de Julgamento e classificação e Parecer

Jurídico, ADJUDICANDO o oUjeto a licitante abaixo especificada' sendo que a mesma

apresentou proposta tonAi'""i" " 
valida ao objeto deste prÔcesso licitatório' Cujos valores

estão compatível com os p'"ço' 
'"t"'"ntitis 

integrantes do processo licitatório'

- POLIANA LOPES 1O1899O59Of inscrita no CNPJ n'e 27 '8O5'OL21OOO1-40' 
situada na Rua

Alexandre Kordiak, 419, Centro' Município de Santa Maria do Oeste/Pr'

- Valor Mensal de RS 4'050,00 (Quatro Mil e Cinquenta Reais) perfazendo um total global de

ni +i.ooo,oo (Quarenta e oito Mil e Seiscentos Reais)'

Dê-se a publicação devida e elabore-se o contrâto na forma da lei'

MunicÍpio de Santa Maria do Oeste-Pr' 25 de Abril de 2022'

ADO

Prefeito MuniciPal

CNPJr 95 68't.5ia'r'000í -26



26tO412022 0A.12 Prefeitura Municapal de Santâ Mariâ do Oeste

ESTADO DO PARÂT-À

PRfFEITUR4. MUNICIPAL DE SANTÀ MARIA DO OESTE

LICTTACÃO

HOIIOLOGAÇÀO E ADJUDICAÇÀO

HOMOLOCO o Processo Licitatôrio Íf 04'l l2OZ2, elaborado

n, Uoaotiaua. dc TOMADA DE PREÇOS n' 00?l?9T'. \"?,-' 
^..'. 

.'T'i.Io a ..CON.TRATACÃO DE EIIIPRESA PARA'r:ôdNeôiútrro DE MoNIroR DE cuRso DE

ôónrÉ e cosruRA f, EQUIPAMENToS INCLUSoS
pI_nÀ õ TNUTUMENTO DÀS FAMILIAS ATENDIDAS'
ústoru No MUNlclPto DE sANTA MARrÀ Do
ôiÉio - rn", pcla pÍoposta mais vantajosa para o Município

úãoor pr.ro tllobal. conforme especificado no Edital'

Rclatôrio cle Julgamento c Classificaçào e Parecer Juridrco'

rojÚuCeXnó o objcto a licitante abaixo especificada,

sendo quc a rtresma apresentou proposta condizcnte e valida ao

nt,i.to ' 4.,.t. proccsso licitátório. Cujos valores estào

ao'.pot,uel com os preços relerenciais inregranles do proccsso

licitatório.

- POLIANA LOPES 10189906901, inscrita no CNPJ n'
27.805.01l/0001-40. situada na Rua Alexandre Kordiak' 419'

Centro. Municipio de Santa Maria do Oeste/Pr'

- Valor Mensal dc R§ 4.050.00 (Quatro Mil e Cinquenta Reais)

pcrtàzendo uln total global de R§ 48.600,00 (Quarenta e Oito
Mil c Scisccntos Reais).

Dê-se a publicação devida e clabore-se o contrato na forma da

lci.

Município de Santâ Maria do Oestc-Pr,25 de Abril de 2022.

O,SCÁR DELGÁDO
Pret-cito Municipal

Publicado Por:
Femando Lopes

Código ldentiticador:0DE4D5BF

Matéria publicada no Diário Olicial dos Municípios do Paraná

no dia l6/ü4,'2022. Edição 25M
i verificaiào de autenticidade da matéria pode ser feita

inLrrmando o código identificador no shc:

https: 'urr w.rliariomunicipal com br'amp/

httpsJ^tv1^^r/.diaáomunicipal'com.br/amp/malelia/ooE4D58F/o3AGdBq26sgQDPc3uHj4Ac6TlBEoLgMKpxteegvnm3Y3pPgrwNRGDiKHcqtfu4J2
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N.9 O94I 2022

Que fazem, de um lado o MUNICíP|O DE SANTA MARIA DO OESTE,

pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CGC/MF sob n. 95.684.544/0001-26,
neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DELGADO, brasileiro, casado,
residente e domiciliado neste município de Santa Maria do oeste e, de outro lado a Empresa

POLIANA LOPES 10189906901, inscrita no CNPJ n.e 27.805.012/0001-40, situada na Rua

Alexandre Kordiak, 419, Centro, Município de Santa Maria do Oeste/Pr, neste ato
representada pela Srr. Poliana Lopes, brasileira, inscrita no CPF sob n.e 101.899.069-01,
residente e domiciliada na Rua Alexandre Kordiak,419, Centro, Município de Santa Maria do

Oeste/Pr, partes que celebram o presente termo mediante as cláusulas e condições abaixo

estabelecidas:

Clausule Primeira: Do Objeto
É objeto do presente contrato, a "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA

FORNECIMENTO DE MONITOR DE CURSO DE CORTE E COSTURA E EQUIPAMENTOS INCTUSOS

PARA O TREINAMENTO DAS FAMILIAS ATENDIDAS, QUE RESIDEM NO MUNICIPIO DE SANTA

MARIA DO OESTE . PR".

As Empresas interessadas deverão disponibilizar os equipamentos, sendo no mínimo 10

máquinas entre elas Overlock, galoneira e costura reta, e um monitor para ministrar o curso,

devendo ser realizado de segunda a sexta feira sendo 40 horas semanais.

Parágrafo Primeiro:

O serviço a ser prestado, será executado em estrita obediência ao presente Contrato, devendo
ser observadas integral e rigorosamente as especificações fornecidas pelo Município aprovado
pelas autoridades competentes, assim como o Edital - Tomada n" OO7l2O22 e anexos.

Clausula Segunda: Do Valor

Fica o valor para a contratação objeto do presente contrato previamente acertado de

RS 4.050,00 (Quatro Mil e Cinquenta Reais) mensal, perfazendo um total do contrato de RS

48.600,00 (Quarenta e Oito Mll e Seiscentos Reais).

Cláusula Terceira: Do Prazo de Vigência
O presente contrato terá a vigência de 12 (doze) meses iniciando-se na presente data,

com prazo final em 25lO4lZO23.
Parágrafo 1e - Este contrato poderá ser prorrogado nas condições determinadâs no art. 57 da
Lei 8.666/93, mediante ejuste entre as partes.
ParágÍafo 2e - Considera-se encerrada a vigência do presente contrato, quando cumprida a
totalidade do objeto contratado, caso esta ocorra antes do prazo estabelecido no .,caput,,

desta clausula.

Parágrafo Primeiro:
Os serviços deverão ser iniciados imediatamente após a assinatura deste instrumento.

Parágrafo Segundo:

G/
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A vigência acima constante poderá ser prorrogada, com base no disposto no Artigo 57,
ll da Lei n.e 8.666/93 e alterações posteriores.

Cláusula Quarta: Da Execução do Objeto
O proponente vencedor ficará obrigado a prestar serviços constantes no objeto desta

Licitação, após a homologação e adjudicação desta Licitação, e iniciar os serviços

imediatamente após a assinatura do contrato.
É de total responsabilidade do licitante todas as despesas com a realização do objeto

ora licitado, bem como, os preços apresentados deverão estar incluídas todas as despesas com

materiais, mão-de-obra, ferramentas, manutenção de equipamentos, transporte na localidade

da sede da entidade, seguros, taxas, tributos, incidências fiscais e contribuições de qualquer

natureza ou espécie, encargos sociais, salários, custos diretos e indiretos e quaisquer outros
encargos, quando necessários à perfeita execução do objeto da Licitação.

clausula Quinta: Das Obrigações

Além de outras decorrentes de normas legais e da natureza da presente licitação, são

obrigações da (o) Contratada (o):

-Prestar os serviços licitados em estrita conformidade com as especificações deste

instrumento.
Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos de qualquer natureza com

pessoal de sua contratação necessário à execução do objeto contratual, inclusive os encarSos

relativos à legislação trabalhista e as despesas com locomoção, hospedagem e alimentação.
Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e

prejuízos materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou prepostos, à

contÍatante ou a terceiros.

São obrigações da contratante, além de outras decorrentes do Contrato:
Efetuar o pagamento das obrigaçôes financeiras advindas da Contratação.

Acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato.

Clausula Sexta: Das Condições de Pagamento

o pagamento será realizado mensalmente mediante atestado de Recebimento e
Aprovação emitido pela Secretaria de Administreção, juntamente com a Nota Fiscal Fatura ou
Nota Fiscal acompanhada das certidôes Negativas de Regularidade Fiscal Unificada RFB/PGFN

e FGTS.

A descricão do Droduto na Nota Fiscal, deverá obrisatoriamente, ser precedida da descricão
constante na prooosta de orecos.
Os pagamentos serão feitos em, até 15e (décimo quinto) dia do mês, subseqüente a após os

serviços prestados.

Em caso de não cumprimento pelo(a) contratado(a) de disposição contratual, os
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízo de quaisquer outras
disposiçôes contratuais.

Clausula Sétima: Rescisão do Contrato

@,s
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O presente contrato sem prejuízo das penalidades previstas, poderá ser rescindido
sempre que ocorrer qualquer um dos motivos enumerados no artigo 78 da Lei Federal ns

8.666193, e se processará na forma do disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal.

Clausula Oitava: Penalidades
Ao contratado total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sançôes legais,

previstas nos Artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93, a saber:

l- Advertência;
ll - Multa contratual de 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, que será aplicada na

hipótese de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas pela(s) contratada(s), sem

prejuÍzo de outras penalidades prevista pela Lei n.e 8.666/93 e demais legislações pertinentes

á matéria.
lll - Suspensão do direito de licitar e contratar junto a Prefeitura, pelo prazo de até 02(dois)

anos, na ocorrência da rescisão de pleno direito do contrato pela falência do Contratado, ou da

rescisão administrativa do Contrato por culpa do mesmo.

lV - Declaração de lnidoniedade para licitar e contratar junto a Prefeitura na ocorrência de

rescisão de pleno direito do Contrato de falência do contratado ou da rescisão administrativa

do contrato por culpa do mesmo quando a nâtureza e as características da infraçâo se

revistam a juízo da Prefeitura, do caráter de especial gravidade, ou ainda, nos casos em que

fatos e penalidades anteriores ou da reincidência a indiquem para o resguardo do interesse do

Serviço Público.

Clausula Nona: Dos Casos Omissos

Os casos omissos neste contrato serão regulamentados na forma estabelecida pelo

Código Civil Brasileiro, Leis e Decretos em vigor.

Cláusula Décima: Das Fontes de Recursos.
As despesas decorrentes da prestação de serviços, objeto do presente contrato,

correrão no presente exercício através de recursos proveniente de dotaçôes consignadas no

orçamento vigente:

Cláusula Décima Primêira: Do Gestor
Fica nomeado como Gestor deste contrato o Sr. lorge Martins dos Santos, inscrito no

CPF/MF sob. n" 673.591.759-68, a quem caberá a fiscalização do fiel cumprimento dos termos
acordados, conforme o artigo 67 da Lei Federal n" 8.666/93.

Dotações

3.3.90.39.00.00 Do Exercício2022 3680 14.002.08.243.0801.2087 784

3.3.90.39.00.00 Do Exercíciozo22 3760 14.002.08.244.0801.2086 934

Do Exercício2.022 3770 14.002.08.244.0801.2086 940 3.3.90.39.00.00

2022 3900 14.002.08.244.0801.2089 0 3.3.90.39.00.00 Do ExercÍcio

2022 4430 14.002.08.244.0801.2086 to22 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

I programática Fonte

de
íecurso

da despesa da
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Cláusula Décima Segunda: Da Fraude e da Corrupção
- | - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação
ou na execução de contrato;

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo

licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em Inspeções ou
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii)

atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo
financeiro multilateral promover inspeção.

ll - Na hipótese de financiamento, parcial ou intêgral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, êste organismo imporá sanção sobre uma empresa
ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo

determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente,
em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da

licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

lll - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição
para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediânte
adiantamento ou reembolso, permitirá que o orgânismo financeiro e/ou pessoas por ele
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

Cláusula Décima Terceira: Foro

Para a solução de qualquer duvidas, legítimas ou ações decorrentes deste contrato,
fica eleito pelos contratantes, o foro da Comarca de Pitanga - Paraná, com expressa renúncia
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem justos e contratados, depois de lido e achado conforme, vai assinado
pelas partes contratantes e testemunhas presentes, em três vias de igual forma e teor.

(9
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santa Maria do oeste - Pr, 26 de Abril de 2022.

Contratante: Contratado:

OSCAR DETGADO

PreÍeito Municipal

Tes

Ma

RG.

CPF: 068.959.8

POTIANA TOPES

Contratado

cio Vicente Stroher
G.:3.916.724-7

CPF: 578.005.889-04

ma

"W
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EXTRATO DE CotlTlllio .!.DÍ!!llllsTRATlvO Ne 09412022

Contratante: O MUNICIPIO DE SAlrtA ]úARIA DO oESTE, pessoa Jurídica de direito

pubiico interno, inscrito no CNPJ do MF sob ne 95.684.54 410007-26, com sede na Rua José de

França Pereira, 10 - Santa Maria dc Oeste - PR, neste ato representado poí seu prefeito

municipal, Sr. OSCAR DELGADO'

contÍateda: PoLIANA LOPES 10189906901, inscrita no CNPJ n.e 27.805'012/0001-40,

situada na Rua Alexandre Kordiak,419, Centro, Município de Santa Maria do Oeste/Pr'

OBJETO: ,.CONTRATAçÃO DE EMDRSSA P,qRA FORNECIMENTO DE MONITOR DE CURSO DE

coRTE E COSTURA E EQUIPAMENTOS IIICLUSOS PARA O TREINAMENTO DAS FAMltlAs

ATENDIDAS, QUE RESIDEM NO MUNICTPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. PR,.

- Valor Mensal de RS 4.050,0C iquô1í? l\4;r e Cinquenta Reais), perfazendo um total do

contrato de Rs 48.600,00 (Quarenta e oito Mil e seiscentos Reais).

Deta de assinatura:26 de Abril de 2022

Vigência: 25104/2023.
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ESTADO DO PARA\Á
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANT-{ MARL{ DO OESTE

LICIT^ÇÀO
El('l RA',tI) DE C()NTR^I O ADItI\tsTR.lTÍ\ () \" 09.1/2022

Drta de assitraturâ: 26 de Abril de 2022.
Vigência:251M12023.

Contratante: O MUNICIPIO DE SANTA MARTA DO
QE§IE, pessoa Jurídica de dircito publico interno. inscrito no
CNPJ do MF sob n" 95.684.544/0-001-26, com sede na Rua
Jose de França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - pR. neste
ato 

_ 
represenlado por seu preÍeiro municipal. Sr. OSCAR

DELGADO.
conrrâtâda: POLIANÁ LOPES r018990690t, inscrita no
CNPJ n.' 27.U05.0lr210001-4O, situada na Rua Alexandre
Kordiak, 419. Centro, Municipio de Sanra Maria do Oesre/pr.

OBJETO: "CONTRATAÇÂO DE EMPRESA PARA
FORNECTMENTO DE MONITOR DE CURSO DE
CORTE E COSTURA E EQUIPAMENTOS INCLUSOS
PARA O TREINAMENTO DAS FAMILIAS ATENDIDAS,
QUE RESIDEM NO MUNICIPIO DE SANTÁ MARIA DCi
OESTE . PR".

- Valor Mensal de RS 4.050.00 (Quarro Mil e Cinquenra Reais;.
perfazentlo um toral do contralo de R$ 48.600.0d (euarenta e
Oito Mil e Seiscentos Reais).

Publicado por:
Fernando Lopes

Código Identiticador:E8 I 690A8
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